
Prefeitura do MunicIplo dePato Bragado
-	 Estado do Parana'

EDITAL DE LIcITAçA0
TOMADA DE PREOS N2 005/2012

o MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, par sua Prefeita Municipal, faz saber que as lGhlOmin
horas do dia 30 de marco de 2012, fará abertura de Licitação, modalidade Tomada de Preços
supramencionad, objetivando a execuçâo na forma de empreitada global, de reforço do mezanino do
Pavilhäo Central de festas, junto ao Parque de Exposiçôes Bragadense, conforme preveem as Projetos
Técnicos e memorials descritivos, anexos ao Edital. 	 -

o Edital completo poderà ser obtido na Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal ce Pato
Bragado - Avenida Willy Barth nQ 2885 - no horário das OShOOmin as 12hOOmin e das 13h3Omin as
17hOOmin, de segunda a sexta-feira, mediante apresentação do recibo de pagamento de R$ 50,00
-(cinquenta reais)

- T ragado - PR, aost zeas do mês de marco de 2012.

Prefeita do MufiicIpio

ftrocesso Licitatório

Folha n°__Q33
Pato Bragado,J

Ay. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Brogado - Parana



Prefeitura do MunicIplo de.Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 12 de marco de 2012.

De: Secretaria Municipal de Educaçäo e Cultura
Para: Prefeita Municipal

•Excelentissima Senhora

Solicitamos autorizaço de Vossa Excelência para iniciar processo de licitação, visando a coritrataçäo de
uma empresa para a execucão na forma de empreitada global, de reforço do mezanino do Pavilho
Central de festas, junto ao Parque de ExposiçOes Bragadense, neste Municipio de Pato Bragado - PR,
conforme Projetos e memorial descritivo, em anexo.

o valor total estimado para a contrataçâo da	 citados e de ate R$ 35.000,00 (trinta è cinco
mil reais}

A presente contrataçäo 'dar-se-á de 	 0 Art. 221da Lei 8.666/93.

C Cultura.

ProceSSO LicitatOric

Foiha n°coo-,.-_----------

Ay. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 453282-1355 . CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948 :000 - Pato Bragado - Parana



Prefeitura do MunicIplo dePato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 12 de marco de 2012.

De: Secretária de Financas
Para: Gabinete da Prefeita

ExcelentIssima Senhora

Em atencâo a solicitação expedida por VossaExcelência, informamos a existéncia de previsâo de recursos
orcamentários para assegurar e pagamento das obrigaçOes decorrentes da execução nà forma de
empreitada global, de reforço do mezanino do Pavilhão Central de festas, junto ao Parque de Exposiçoes
Bragadense, séndo que o pagamento será efetuado através das seguintes DotaçOes Orcamentárias:

02.006 - Departamento de Cultura
1339212002.062— Manutençöo dos Atividades do Centro de Even tos
4.4.90.51.02.3900 - Construçâo, lnstalaçâo, Ampliação e reforma de obras - Fonte 01505

Cordialmente

i oITg n Webe bda ri
Diretor do Departamento de Finanças

_oLicitat0n%O

bad

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355- CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Patà Bragado - Parana



	

Estado do Parana	 Relaçao do Despesa

Prefeitura do Municipic de Pate Bragado

Unidade Gestora ..... . PREFEITURA DO MUMICIPIO OE PATS BRAGADO

Orgao ................ 02 	 Poder Executivo
Unidade Orçamentaria: 02.06 Cepartarriento de Cultura

Cotagao	 Saldo Crcamentario

1679

	

3.3.90.30.11.0000	 MATERIAL QUIMICO

1680

	

3.3.90.30.15.0000	 MATERIAL PAPA FESTIVICADES E HOMENAGENS

1681

	

3.3.90.30.16.0000	 MATERIAL CE EXPEDIENTE

1682

	

3.3.90.30.17.0000	 MATERIAL OF PROCESSAS4ENTC CE DADOS

1683

	

3.3.90.30.20.0000	 MATERIAL CE CPS4A, MESA E BANHO

1684

	

3.3.90.30.21.0000	 MATERIAL CE COPA E COZINHA

1685

3.90.30.22.0000 MATERIAL LIMPEZA E PROD DE HIGIENIZ.ACAO

1666

	

3.3.90.30.23.0000	 UMIFORNES, TECIDOS E AVIANENTOS

1687

	

3.3.90.30.24.0000	 MATERIAL PAPA MANUTENçAO DR HENS IMOVEIS

1688

3.3.90.30.25.0000 MATERIAL PAPA MANUTENçAO CE HENS MOTElS

1689

	

3.3.90.30.26.0000	 MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO

1690

	

3.3.90.30.28.0000	 MATERIAL CE PROTEçAO E SEGURANçA

1691

	

3.3.90.30.30.0000	 MATERIAL PAPA COMUNICACOES

1692

3.3.90.30.41.0000 MATERIAL PAPA UTILIZAcAO EM GRAFICA

1693

	

3.3.90.30.42.0000	 FERRPNENTAS

1694

	

3.3.90.30.44.0000	 MATERIAL CE SINALIZAcAC VISUAL E AF'INS

1695

Margo de 2012	 Foiha:	 12

Saldo Reservado	 Saldo aloqueado	 Saldo Cisponivel

01000 Recursos Ordinarios (Livres)

01000 Recursos Ordinaries (Livres)

01000 Reoursos Ordinarios (Livres)

01000 Recursos Ordinaries (Livres)

01000 Recursos Ordinaries (Livres)

01000 Recursos Ordinaries Livres)

01000 Recursos Ordinarios (Livres)

01000 Recursos Crdinarios (Livres)

01000 Recursos ordinaries (Livres)

01000 Recursos Crdinarios (Livres)

01000 Recursos Crdinarios (Livres)

01000 Recursos Ordinarios (Livres)

01000 Recursos Ordinaries (Livres)

01000 Recursos Crdinarios (Livres)

01000 Recursos Crdinarios (Livres)

01000 Recursos Crdinarios Livres)

	

3.3.90.39.00.0000	 CUTROS SERVICOS DE TERCEIRCS-P.CUR±DTCA	 01000 Recursos Ordinarios (Livres)

	

1696	 5.000,00	 0,00	 0,00

	

3.3.90.39.16.0000	 MANUTENcAC E CONSERVAcAO DE DENS IMOV.	 01000 Recursos Ordinaries Livres)
1697

5. CCC, CC

10.000,00

4.4.90.51.00.0000	 CDRAS E INSTPLAcOES

1698	 10.000,00

4.4.9C.51.0	 CC TR., INSTAL., AMPL. E REF. CERAS

3900

Total Uni	 e 0	

tar

	 560.501,97
Total Orgao	 560.501,97
Total Geral	 560.501,97

01505 Royalties Tratado de Itaipu Binational

	

0,00	 0,00

01505 Royalties Tratado de Itaipu Binational

	

17.399,00	 0,00	 543.102,97

	

17.399,00	 0,00	 543.102,97

	

17.399,00	 0,00	 543.102,97

Processo LicitatOrio'i
Foiha no_______________

Pato Bragado - PR



	

Estado do Parana	 Relaçao da Despesa

Prefeitura do Municipio do Pate Bragado

Tinidade Gestora ..... . PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO DRAGADO

Orgao ................ 02 	 Seder Executive
Unidade Orçamentaria: 02.06 Oepartamento de Culture

Dots cáo	 Saldo Orçamentario

1658

	

3.3.90.39.69.0000	 SEGUROS EM GERAL

1659

	

3.3.90.39.74.0000	 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS

3871

	

3.3.90.39.77.0000	 VIGILANCIA OSTENSIVA/MONITQRADA

1660

	

3.3.90.39.78.0000	 LIMPEZA E CONSERVAçA0

1661

	

3.3.90.39.80.0000	 HOSPEDAGENS

1662

	

3.3.90.39.83.0000	 SERVIçOS DE CÔPIAS E REPRODUçAO DOCTOR

1663

	

3.90.39.88.0000	 SERVIO$ DE PU8LICIDADE E PROPAGANDA

1664

	

3.3.90.39.99.0600	 REGISTRO DE MARCAS E PATENTES

3845

	

3.3.90.39.99.0600	 SERVIc0S ARTISTICOS

1665

	

3.3.90.39.99.0900	 SERVIçOS DE DECORAçAO

3815

Marco de 2012	 Felts:	 11

Saldo Reservado	 Saldo Bloqueado	 Saldo Disponivel

01505 Royalties Tratado de Itaipu Dinacional

01505 Royalties Tratado do Itaipu Binacional

01505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

01505 Royalties Tratado do Itaipu Binacional

01505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

01505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

01505 Royalties Tratado do Itaipu Binacional

01505 Royalties Tratado de Itaipu Binational

01505 Royalties Tratado de Itaipu Dinacional

01505 Royalties Tratado de Itaipu Binational

	

3.3.90.46.00.0000	 AUX±LIO-ALIMENTAçAO	 01000 Recursos Ordinaries (Livres)

	

1666	 0,00	 0,00	 0,00

	

3.3.90.46.01.0000	 INDENIZAçAO AUXILIO-ALIMENTAçAO	 01000 Recursos Ordinaries (Livres)
1667

	

3.3.90.47.00.0000	 OBRIG.TRT5UTARIAS £ CONTRI8UTIVAS	 01505 Royalties Tratado do Itaipu Binacional

	

1668	 34,00	 0,00	 0,00

	

3.3.90.47.10.0000	 IAXAS	 01505 Royalties Tratado do Itaipu Dinacional
1669

	

3.3.90.47.18.0100	 INNS - sERvIços BE TERC PESSOA FISICA	 01505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional
1670

	

4.4.90.51.00.0000	 OBRAS F INSTALAçOES	 01505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

	

1671	 25.000,00	 0,00	 0,00

1339212002.062000 Manutencao das Atividades do Centre de Eventos

	

3.3.90.30.00.0000	 MATERIAL BE CONSUMO	 01000 Recursos Crdinários (Livres)

	

1672	 1.000,00	 0,00	 0,00

	

3.3.90.30.01.0100	 ETANOL	
01000 Recursos Ordinaries (Livres)

1673

	

3.3.90.30.01.0200	 GASOLINA	
01000 Recursos Ordinarios (Livres)

1674

0,00

34,00

25. 000, 00

1.000,00

	

3.3.90.30.01.0300 DIESEL	
01000 Recursos Ordinarios Livres) Pror,esso LicitatOuio1675

	

3.3.90.30.03.0000	 COMBUST. E LUBRIF. P/ OUTRAN FINALIDADES 	 01000 Recursos Ordinarios (Livres)

	

3.3.90.30.04.0000	 GAS F OUTROS MATERIAlS ENGARRAFADOS 	 01000 Recursos Ordinãrios Livres)
1677

	

3.3.90.30.07.1200	 GENEROS ALIMENTICIOS PAPA COPA F CANTINA	 01000 Reoursos Ordinaries (Livres)
1678

	

3.3.90.30.07.9900	 OUTRAS DESPESAS COM GENEROS ALIMENTICIOS 	 01000 Recursos Ordinarios (Livres)



Preleitura do MunicIplo de Pato Bragad
Esta	 o Parana

PAftECER. JURIDICO MUNICIPAL

Processo Licitatorio, Modalidade Tomada de Prcços n. 2 005/2012

EMENTA: Analise juridico-formal das minutas de Edital de Tomada de
Preços, n2 005/2012 e de Contrato, os quais tern por objeto a execução, na
forma de empreitada global, de reforço no mezanino do Pavilhao Central de
festas junto ao Parque de ExposiçOes deste municIpio.

RELATORIO

Constarn dos presentes autos o Termo de Referência contendo as
especificaçOes doobjeto da presente licitaçäo, descriçao dos serviços, vigéncia da contrataçIo
e estirnativa de preços, bern come, a informaçao referente a dotação orçamentâria para a
contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Tornada de preços e do
Contrato para análise juridico-formal, constante deste processo.

E o Relatorio.

PARECER JUR!DICO

Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, opinamos que as
mesrnas atendern aos requisitos constantes da Lei n. 0 8666/93, encontrando-se aptas para
serem executadas.

Este e o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove
meihor resguardo do interesse püblico.

Pato Bragado/PR, 13 de marco de 2012.

OAR/PR 29724
Assessor JurIdico Municipal

Processo Licitatork

Foha n'- CC
Pato Bragaøo - PR -

Fi II-
Ày. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05

www.patobragodo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parano



Preleitura do MunicIpio dePato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 13 de marco de 2012.

De: Gabinete da Prefeita
Para: Secretaria Municipal de Educação e Cultura

C.

Senhor Secretário:

Em vista da solicitacão desta Secretaria, para execuçâo na forma .de empreitada global, de reforço do
mezanino do Pavilhâo Central de festas, junto ao Parque de Exposicöes Bragadense, virnos comunicar que
de conformidade corn as informaçOes da Secretaria de Finanças e o Parecer da Assessoria JurIdica, fica
Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Perrnanente de Licitacâo, de
abertura de novo processo licitatório na Modalidade "TOMADA DE PREcOS", tipo "Menor Preco Global"
consoante corn a Lei 8.666/93.

Processo LicitatórlO
Folhan°

Pam Bragado - PR

Ay. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br -. CEP 85948-000 - Patb Brogodo - Poraná

I.



Prefeitura do MunicIpio de Plato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LlclTAçAo
TOMADA DE PREOS 005/2012

Tipo do licitoçäo: menor preco global
0 MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, torna püblico que fará realizar a licitaço acima indicada,
tendo par finalidade o reforço de mezanino do pavilhâo central junto ao Parque de Exposiçaes
Bragadense, no Municipio de Pato Bragado - PR, cuja direçâo e julgamento serão realizados par sua
Cornissâo Permanente de LicitacOes, em conformidade corn os preceitos da Lei n Q 8.666, de 21 de junho
de 1993, suas alteraçâes posteriores e as condicöes a seguir:

Data e Horário de recebimento dos envelopes: ate as 16hOOmin, do dia 30 de marco de 2012.
Data e Horário de abertura dos envelopes: 30 de marco de 2012 - Horário: 16hlOmin.
Local: Sala de Reuniôes - Prefeitura Municipal - Avenida Willy Barth n2 2885

1. DO OBJETO DA LICITAçAO
1.1 0 objeto da presente ticitaçâo é a contratação de uma ernpresa para execuçâo, na forma de
ernpreitada global (todo material e rno de obra), de reforço do mezanino do Pavilhâo Central de festas,
junto ao Parque de Exposiçôes Bragadense, neste Municipio de Pato Bragado - PR.
1.2 Os serviços devero obedecer rigorosarnente as norrnas citadas no Memorial Descritivo e Projetos,
anexos deste Edital.

2. DOS PRAZOS, DA VIGENCIA E CONDIçOES DO CONTRATO.
2.1 Após decorridos todos as prazos recursais, a proponente vencedora será convocada para, dentro do
prazo rnáximo de S (cinco) dias üteis, assinar o Contrato, sob pena de decair a direito, sujeitando-se,
ainda, as penalidades previstas em lei.
2.2. E facultado ao licitador, quando a convocada näo assinar o Contrato no prazo e nas condiçoes
estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para faz8-lo ern igual
prazo e nas mesmas condiçOes propostas pebo primeiro classificado, ou revogar a licitaço independente
das penalidades previstas no presente editab.
2.3 0 prazo de execucào da obra e de ate 30 (trinta) dias, após a assinatura do Contrato;
2.4 A prazo de vigência do contratos serào de ate 120 (cento e vinte) dias corridos, após a assinatura do
Contrato.
2.5 Será possivel a prorrogação do prazo de vigência do contrato, limitado aos prazos estabelecidos no
art. 57 da Lei 8.666/93 e desde que haja interesse por parte da contratante.
2.6. Serâo de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a apuração e recolhirnento de todas as
obrigaçães, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do
Contrato, as quais obrigatoriarnente devern fazer parte da proposta de preco.
2.7. 0 Contrato conterá cláusula de rescisão, independentemente de aviso, interpelaçâo ou notificação
judicial, nas hipôteses previstas no Art. 78 da Lei n 2 8.666/93, sern que a CONTRATADA, par isso, tenha
direito a qualquer reclamação ou indenizaçâo, salvo pelos serviços executados atéj.,momento da
rescisão.	 ProfteSsO LiCitato! it.

3. cONDIcOE5 DE PARTIcIPAçAO E AQulslçAo DO EDITAL E ANEXOS 	 ;
3.1. As empresas do Rama, interessadas em participar da presente Licitação,j5àderão requerer o Edital,
solicitando cópia do inteiro tear do rnesrno e seus respectivos modelos, adendos e anexos, no endereço

Av. Willy Barth, 2885 . Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragodo - Parana



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

mencionado no cabeçalho deste Edital, em horário comercial, mediante apresentação de comprovante de
recoihimento da Taxa no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais);
3.2 Não poderão participar da presente licitação empresas que:
a)estejam cumprindo sançäo de suspenso do direito de licitar ou de declaração de inidoneidade imposta
par qualquer órgâo governamental, autárquico, fundacional, empresas püblicas ou de economia mista.
b)se encontrem em processo de concordata ou falência.
c) . Cooperativas de trabaihos.
3.3 E vedada a qualquer pessoa, representar na presente licitação mais de uma em presa, em qualquer
das etapas deste certame.
3.4 Os proponentes deverao ter pleno conhecimento dos termos deste EDITAL e seus ANEXOS; do local de
execuço da obra, devendo verificar as condiçaes atuais sern poder invocar qualquer desconhecimento
como elemento impeditivo da correta formulação da proposta ou do integral cumprimento do contrato,
nâosendo aceitas reivindicaçöes posteriores sob quaisquer alegacOes.
3.5 As empresas devero apresentar proposta de preços com o valor global da obra, detalhada no
Cronograma fisico financeiro;
3.6 A participaçâo nesta Licitação importa ao proponente a irrestrita aceitação das condiçOes
estabelecidas no presente EDITAL e seus ANEXOS,:bem como na observância dos regulamentos, normas
administrativas aplicáveis, inclusive quanta a recursos.
3.7 0 proponente arcará com todos as custos diretos ou indiretos para a preparação e apresenta'çâo de
sua proposta, independentemente do resultado do processo licitatório.
3.8 Todos as documentos elaborados pelos proponentes deverão ser apresentados em papel timbrado da
empresa, ou conter identificaço corn a Carinbo do CNPJ da mesma.
3.9 Nâo seräo consideradas propostas que apresentarem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas.

4. APREsENTAcA0 E ENTREGA DOS ENVELOPES DE HABILITAçA0 E PROPOSTA
4.1. A proponente arcará corn todos as custos relativos a elaboração e submissâo de sua proposta; a
licitador não será responsável por nenhum desses custos, independenternente do desenvolvimento do
processo licitatório.
4.2; A proponente deverá entregar a comissão de licitaçào, no local, na data e na hora fixados neste edital
as seguintes envelopes:

a) Envelope n9 1— Documentos de Habilitaçâo;
b) Envelope n2 2— Proposta de Preço.

4.3. Os envelopes, individualizados, obrigatoriamente devem ser entregues fechados, contendo em sua
parte externa e frontal as dizeres:

RAZAO SOCIAL E ENDEREO DA PROPONENTE
ENDEREO
LICITAçA0 N2
DATA:

•	 ENVELOPE N 9 1— DOCUMENTOS DE HABILITAçAO 	 Processo Licitatorto
•	 RAZAO SOCIAL E ENDEREO DA PROPONENTE 	 ____________bo th nENDEREçO:	 pato Bragado - PR

LlClTAçAo NQ
DATA:

ENVELOPE N 2— PROPOSTA DE PRECOS

4.4. Após o horário estabelecido para protocolo neste edital, nenhum outro envelope mais será

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948 :000 - Pato Bragado - Parana



Preleitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

4.5. A proposta poderá ser entregue diretamente pela proponente Cu enviada por outros serviços de
entrega, junto ao Setor de Protocolo desta Municipalidade. Entretanto, a Comissâo de Licitaçâo nâo será
responsável por qualquer perda de proposta enviada pelo correio ou outros serviços de entrega, ou pelo
atraso na entrega da mesma.
4.6. A proposta e Os dernais docurnentos deverão ser escritos em lingua portuguesa.

5.ELEMENTOS INSTRUTORES
Sac partes integrantes deste edital as seguintes elementos:
Constituem-se anexos do presente edital:
Anexo I - Detaihamento do Objeto, memorial e Projetos
Anexo II - Carta de credenciamento;
Anexo III - Declaraçào de inidoneidade;
Anexo IV - Declaração de entrega do edital e anexos;
Anexo V - Declaracão de Autenticidade dos documentos
Anexo VI - Declaracão de responsabilidade
Anexo VII - Modelo de Proposta de Preços
Anexo VIII - Minuta do Contrato
Modelo de Termo de renüncia

6. DOCUMENTOS PARA HABILITAçA0 - ENVELOPE N2 1
6.1 .2 A habilitaçâo junta a presente licitaçâo será feita através da apresentaçâo do invólucro n 2 1,
contendp via original ou có pia autenticada do Certificado Cadastral ex pedido pela Prefeitura. ex pedido -
corn no rnInimo 03 (três) dias üteis anterior a abertura dos envelopes, em vigor e na especializaçao
compativel corn o objeto licitado, juntarnente corn via original ou fotocOpia devidamente autenticada, par
tabeliaa de notas ou mernbros da cornissäo de licitaçöes das seguintes Negativas e docurnentos:

> Certidào de Regularidade de Situação - CRS do Funda de garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
emitido pela Caixa Econôrnica Federal; -

> Certidao negativa de Débito - CND perante a Instituto Nacional de Regularidade Social - INSS;
> Certidäo Negativa de Tributos Federais e Divida Ativa da Uniâo -
> Certidão Negativa de Tributos Estaduais; -
> Certidâo Negativa de Tributas Municipais._r
> Certidaa Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidaa)  h'
> Certidão de Registro da ernpresa junta ao CREA, com especificaçao do objeto social compatIvel

corn a objeto desta Licitaçâa, e corn a devida identificaçâo do prafissional técnica respansável;
Nesta certidâo, tanto a empresa coma a profissional devem estar livres de débitos relativos a
Divida Ativa, perante a CREA.

> Dclaraço e/ou atestado ernitido par pessaa jurIdica, devidamente registrada no CREA, de no
mInimo 01 (uma) abra sernelhante a descrita no Objeto deste Edital, acompanhada do Certificado
de Acervo Técnico Profissional - CAT, do respansável técnica indicado.

> Declaraçãa de que assume inteira respansabilidade pela perfeita entrega da abra (Madela anexa).
> Declaraço da ernpresa proponente au representante legal, afirrnanda a vcracidade.detodas Os

documentos apresentadas (rnadelo anexa). 	 VrOCOSSO Ltcttat.

> Declaraçãa da propanente de sujeiçaa aos terrnos deste edital (madelo aIexo).noOiO
> Declaracãa de idoneidade para contrãtar corn a adrninistraçäo (modela aneio)ato Bragado -
> Declaraço de visita ao local da obra, realizada pela engenheiro responsável da ernpesay9 ser

expedida pela Municipalidade ate a dia 28 dernarço de 2012, sernpre das OSh3Omin as trnin,
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declarando que a pro ponente vistoriou econhece todos as ambientes ondedeverá ser executada
a obra propostos conforme indicaçöes constantes dos anexos que integram o presente edital
(modelo anexo).

BENEFICIOS A PROPONENTES PARTICIPANTES COM EMPRESAS CLASSIFACADAS COMO PEQUENA
EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

> Declaraçâo da proponente de que a empresa participante està enquadrada/classificada corno
Pequena Empresa ou Empresa de Pequeno Porte.

> Caso a Licitante enquadrada coma, PE ou EPP, apresente alguma restriçâo na documentaçao
exigida neste Editat Para habilitação, corn relação a Regularidade Fiscal, terá o prazo de 2 (dois)
dias üteis, cujo termo inicial corresponderá ao rnomento em que a proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogáveis par igual perIodo, Para a regularizaçâo da documentacão,
pagamento ou parcelamento do débito, e emisso de eventuals certidôes negativas ou positivas
corn efeito de certidão negativa.

> A nâo-regularização da documentaçâo, no prazo previsto no Inciso anterior, irnplicará decadência
do direito a contratação, sem prejuIzo das sançöes previstas no art. 81 da Lei n Q 8.666, de 21 de junho de
1993, onde serão convocados as licitantes remanescentes, na ordem de classificaçao, para a assinatura do
contrato.
6.2. A Comissão Permanente de LicitaçOes se reserva o direito de conferir a autenticidade dos
documentos apresentados no envelope n2 1, rnediante a apresentaçâo dos originais.
6.3. Caso o proponente encaminhe representante para acompanhar o procedimento Iicitatório, déverá
formalizar carta de credenciarnento, conforrne modelo anexo, a qua[ deverá ser entregue a Comisso de
Licitaçflo na data de abertura dos envelopes.
6.4. 0 invólucro n 2 2 deverá conter a proposta, conforme modelo Anexo, datado e assinado pelo
representante legal da licitante, isenta de emendas, rasuras, ressalvas e/ou entrelinhas, contendo,
necessariamente, alem dos elementos mencionados, as seguintes condiçôes;
6.5. "TODOS OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PARA HABILITAçAO DEVERAO ESTAR PRECEDIDOS DE
INDICE", PREFERENCIALMENTE ENCADERNADOS.

7. PROPOSTA DE PREOS - ENVELOPE N2 2
7.1 - No ENVELOPE N 2 02 - PROPOSTA DE PREçOS, Para objeto desta licitacâo deverá ser apresentada a
carta proposta em uma Cinica via corn todas as páginas numeradas e rubricadas, de acordo corn a anexo
(modelo), deste edital, devendo necessariarnente observar:
7.1.10 prazo de validade da proposta de no mmnimo 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura das
propostas.
7.1.2 Valor Global da Proposta apresentada em reais, corn no rnáxirno 02 (duas) casas decimals apOsa
virgula, acompanhada de planllha de formaçâo de custos, conforrne modelo constentei0tp5tet
edital, sobpena de desclassificaçâo. 	 proCe	

U.s .7.1.3 Deverá ser elaborado o Cronograma fIsico/Financeiro; 	 potha
7.1.4 - Declaraçäo de que as preços propostos correspondem a todas as etapas do obit-giatenais,
mo de obra e encargos necessários a sua cornpleta realização.
7.1.5 - 0 critério para reajuste de preços e atuatizaço financeira de pagarnentos efetuados em atraso,
obedecerá as disposiçoes da legislaçâo vigente.
7.1.6 - A proposta deverá ser datada e assinada pelo representante legal da proponente, com
identificaçâo do seu subscritor e conter o carimbo padronizado do CNPJ/MF.	 , fl11
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7.1.7 —.Sornente serâo aceitas e consideradas válidas, propostas de preços cujo valor maxima global seja
igual ou inferior a R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)

8. olsposlçOEs REFERENTES A PROPOSTA DE PREOS
8.1. A. apresentaço da proposta de preços na licitação será considerada corno evidencia de que a
proponente exarninou completarnente as memorials, as especificacôes e dernais documentos, que as
comparou entre si e que obteve asinformaçoes necessárias e satisfatórias sabre qualquer ponto duvidoso
antes de preparar a sua proposta de preços e que as docurnentos da licitação Ihe permitiram preparar
uma proposta de preços completa e satisfatória.

9. REcEPçA0 E ABERTURA DAS PROPOSTAS
9.1. No dia, na hora e no local fixados neste edital, a comissäo de licitaço receberá os 2 (dois) envelopes,
fechados e inviolados de cada proponente, rubricará juntamente corn os representantes, que assirn o
desejarern, e procederá a abertura dos envelopes n 2 1, que contêm a docurnentaçâo que será submetida
ao exame da cornissâo de licitaçâo e das proponentes interessadas;
9.2. Juntamente corn o recebirnento dos 2 (dais) envelopes fechados e inviolados, o representante da
proponente, se nâo for membro integrante da djretoria da mesma e/ou sócio, e querendo participar
ativarnente (corn poderes legais para representar a proponente) da sesso, deverá apresentar a cornissão
de licitação a credencial que the outorga poder legal junta a rnesma. Esta deverá ser comprovada átravés
do rnodelo Anexo IV, corn firma reconhecida, ou através de procuraçao passada ern cartório;
9.3. Urna rnesrna pessoa no poderá representar mais de urna proponente;
9.4. Na hora marcada para a entrega dos envelopes n

o
s 1 e 2, mais nenhurn será recebido;

9.5. Em nenhurna hipótese, será concedido prazo para apresentaço ou substituiçâo de docurnentos
exigidos e não inseridos nos envelopes n 2s 1 e 2. No entanto, a seu exclusivo critérlo, a cornissâo de
licitaçâo poderé solicitar inforrnaçâes ou esclarecirnentos cornplErnentares que julgar necessários, bern
como, solicitar o original de docurnento da proponente, devendo a rnesma apresentá-lo num prazo
máxirno de 5 (cinco) dias, desde que nâo altere a substância da sua oferta;
9.6. Após a rubrica dos docurnentos pela cornissâo de licitaço e pelos presentes que assirn a desejarem, a
rnesrna cientificará aos interessados que o resultado da análise da habilitação e a data da sessão de
abertura dos envelopes n 2 2 sero comunicados as proponentes através dos rneios usuais de cornunicação
(edital, "fac-simile" e outros);
9.7. Será lavrada ata circunstanciada da reuniâo de recebirnento das propostas, que registrará as
reclarnaçöes, impugnaçôes e demais ocorrências;

10.ANALISE DOS DOCUMENTQS DE HABILITAçAO
10.1. Nâo será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou em
desacordo corn este edital, exceto no que diz respeito ao subitem 10.2.
10.2. Qualquer documento, que estiver incompleto, corn rasura e/ou corn boapejnu-c-orn prazo de
validade vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitação. 	 processO Licita-
10.3. Näo serão aceitos protocolos em substituiçâo a docurnentos. 	 Fclha
10.4. Será considerada habilitada a proponente cuja documentaçâo atenda as
edital. .
10.5. Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão de Licitaçâo poderá fixar as proponentes a
prazo de 2 (dais) dias üteis para apresentacao de nova documentação.	 -
10.6 Na fase de HABILITAçAO será julgada inabilitada a proponente que:
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a) Deixar de atender ou apresentar algum documento ou que nâo esteja corn prazode validade em plena
vigência, de acordo com o item 6. constante do presente edital;
b)Colocar documentos em envelopes trocados;
c)Apresentar declaração ou documentacäo que contenha qualquervIcio de ordem formal;

11.ABERTURA DO ENVELOPE N2 2- PROPOSTA DE PREOS
11.1. Serâo abertos as envelopes n 2 2, dos proponentes habilitados, desde que transcorrido o prazo sem
interposiço de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o julgarnento dos recursos
interpostos.
11.2. Na data fixada para a reunião de abertura dos envelopes n 2 2, a comissâo de licitação devolverá,
mediante recibo, as proponentes näo-habilitadas as respectivos envelopes n 2 2 fechados e inviolados.
Caso a proponente inabilitada nâo se fizer representar neste ato, o envelope n2 2 será devolvido através
dos meios convencionais, após a homologacão da licitaço.
11.3. Na data aprazada, a comissão de licitação procederá a abertura dos envelopes no 2 das proponentes
habilitadas, lendo em voz alta o name da proponente, o objeto, o preço global, o prazo de execucão e o
prazo de validade de cada proposta, que será rubricada pela comisso de licitacâo e pelos representantes
das proponentes presentes que assim o desejarem.

12.JULGAMENTO E cLAsslFlcAçAo DAS PROPOSTAS
12.1. Dentre as propostas apresentadas, serão classificadas as propostas pela ordem crescente dos
precos, considerando-se vencedor o proponente que apresentar a MENOR PREO GLOBAL.
12.2. Corn base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como criteria de desernpate,
preferência de contrataço para as microempresas e empresas de pequeno porte nas situaçOes em que as
propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejarn iguais ou ate 10% (dez
por cento) superiores a proposta rnais bem classificada, apresentada par empresa considerada de Grande
Porte.
12.3. Caso haja Empate FictIclo, nos termos do item 12.2, o desempate proceder-se-á da seguinte forma:
12.3.1. a(s) microernpresa(s) ou empresa(s) de pequeno Porte classificadas dentro do percentual previsto
no Inciso 12.2, podero, se houver interesse, apresentar nova proposta de preço, com valor inferior
àquela considerada vencedora do certarne (or empresa considerada de Grande Porte), no prazo de 01
(um) dia ütil, e se a nova valor for rnenor a proposta considerada inicialmente vencedora, a objeto seré
adjudicado em favor da ME ou EPP, na ordem classificatoria, para a exerciclo do mesmo direito;
12.3.2. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas rnicroempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no Inciso 5.2, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
12.4 Na hipótese da no-contrataçäo no inciso 5.2 e 5.3, o objeto licitado será adjudicado em favor da
propostaoriginalmente vencedora do certame.
12.5 Este favorecirnento do empato ficticio somente se aplicará quando a melhorofei2ainicial nâo tivér
sido apresentada par microempresa ou empresa de pequeno porte. 	 Processo Llcltb

'Fouian°
13.PREO MAXIMO E FORMA DE PAGAMENTO	 Pato Bragado - PA
13.1. 0 preço maxima global, que constitui o limite estabelecido pelo licitador, Municipio de Pato
Bragado, Estado do Paraná, a teor dos Artigos 40, X  48, II, da Lei Federal n 2 8.666/93, de 21/06/93, é de
ate R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reals)
13.2 0 pagamento será efetuado conforme medicao, e será liberado após análise a aprovacão do
Departarnento de Engenharia desta Municipalidade, e apresentacão da ART de execuç5o devi1aqçnte
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recoihida. O . ültimo pagamento fica condicionado a apresentaçâo da CND da obra prevista no objeto desta
Licitação.
13.3 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
13.4 Na Nota Fiscal deverão constar a discriminação dos itens, nürnero da licitaçäo, nümero do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
13.5 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser ernitida pela própria Contratada, obrigatoriarnente corn o nümero do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçäo e na proposta de precos, no se adrnitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
13.6 A Iiberação do pagarnento fica condicionada a apresentaçäo de:
• Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Servicos (FGTS), demonstrando situacao regular da Em presa no cumprimento dos encargos
sociais instituldos por lei;
•	 0 ültirno pagarnento fica condicionado ao Recebimento da Obra e entrega da CND/INSS da
rnesma.
13.7 0 pagamento poderá ser efetuado via transferencia Bancária, devendo Para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá
estar obrigatoriarnente em nome da mesrna.
13.8. Em caso de nao curnprimento pela Contratada de quaisquer disposiçôes contratuais, os pagar'rientos
poderão ficar retidos ate posterior solucâo.

14. RECURSOS
14.1 - Das decisoes proferidas pela Comissâo da Licitação, caberá recurso por parte dos participantes
desta Concorrência, no terrno do Artigo 109, da Lei n 2 8.666/93.
14.2-0 recurso a que se refere este item, deverá ser interposto no prazo de 5 (cinco) dias áteis, contados
da data de divulgaçao da decisâo da cornisso de licitaçào. Para todos os efeitos jurIdicos, as decisöes
proferidas pela comissäo de Licitaço, serão havidas como publicadas e notificadas as licitantes, com o
simples assentarnento a ata, se presentes as prepostos dos licitantes no ato em que for adotada a
decisâo, ou rnediante a pub!icaçao em órgäo oficial exigivel.
14.3— Os recursos recebidos nas fases de habilitação e julgamento das propostas terâo efeito suspensivo.
Os demais recursos interpostos serão recebidos sem efeito suspensivo, porém, a autoridade competente,
poderá por razöes de interesse püblico, atribuir-Ihe eficácia suspensiva.
14.4. Os recursos interpostos fora do prazo näo seräo recebidos, precluindo o direito ao recurso
administrativo.

15.PENALIDADES
15.1. 0 contrato estabelecerá multas/penalidades, aplicáveis a critério da Adrninistraçâo, relativamente a
inobservância das exigências e obrigaçOes concernentes ao objeto da

PrOcesVacokidtaluf
oi416— DO CONTRATO	 Fotha n°_—Tho-	 aoadoPR16.1 - A proponente vencedora, deverá comparecer a Secretaria da Adrnihis!cac6 B.

do:MunicIpiode Pato
Bragado, Departamento de Compras, para assinatura do contrato conforme minuta em anexo, dentro do
prazo de 5 (cinco) dias üteis, a contar da data de sua convocaçäo.
16.2 - Farão parte integrante do contratoindependente de transcrição, as instruçoes contidas neste
edital, os documentos nele referidos, alérn daqueles apresentados pela licitante vencedora.
16.3-0 valor a ser atribuldo ao contrato será aquele resultante da proposta vencedora. 	 -
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16.4— A não assinatura do contrato por parte da proponente vencedora, por qualquer motivo, dentro do
prazo estabelecido, irnplicará em sua eliminação, ficando sujeita as sancOes previstas nos artigos 81 a 87
da Lei n 2 8.666/93.
16.5 - Na hipótese de recusa da proponente meihor classificada de confirmar sua proposta e assinar o
respectivo contrato, 0 MunicIplo poderá adjudicá-lo, a segunda meihor classificada, e assirn
sucessivamente, nas mesmas condicöes do prirneiro classificado, ou ainda, optar pela revogaçäo da
presente Concorrência.
16.6. Após assinado o contrato corn a ernpresa vencedora, as dernais proponentes deverâo requerer a
devolucão da garantia de manutenço da proposta, para efetiva devolucão dos valores.
16.7 - A devoluçäo da garantia da de execução cia obra será devolvida após o efetivo recebimento da
obra, mediante requerirnento do proponente.

17. RESCISAO
17.1. 0 licitador se reserva a direito de rescindir a contrato, independentemente de interpelaçâo judicial
ou extrajudicial, nos casos a seguir rnencionados:

a) Quando a CONTRATADA for dissolvida;
b) Quando houver inadirnplencia de cláusulas ou condiçôes do por parte da CONTRATADA e

desobediência da determinaçao da fiscalizaçâo;
c) E demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores;

17.2. A rescisâo do CONTRATO, quando rnotivada por qualquer dos subitens anteriormente relacionados,
irnplicará a apuraçâo de perdas e danos e a aplicaçäo das demais providências legais cabiveis;
17.3. 0 CONTRATO poderá ser rescindido unilateralrnente pela Adrninistração Püblica, rnediante
cornunicaçâo prévia por escrito de 30 (trinta) dias.

18. FISCALIZAçAO
18.1. A fiscalização será executada conforme previsto em cláusula especifica no Contrato.

19. DIsPosIçOEs GERAIS
19.1. 0 licitador poderá declarar a licitaçào deserta, quando nenhurna das propostas satisfizer o objeto
c/au as especificaçOes e evidenciar que tenhahavido falta de cornpetiçâo e/ou conlulo;
19.2. 0 licitador se reserva o direito de revogar ou anular a Licitaçâo (Art. 49 da Lei n 2 8.666/93), suprirnir
itens, alterar quantitativos (Art. 65, §1), sern irnplicar na alteraçäo dos preços ofertados, obedecidos as
limites legais;
19.3. A participaçäo nesta licitação irnplica a aceitaço integral e irretratável dos termos do edital;
19.4. A comissão de licitaçâo, a seu exciusivo critério, poderá efetuar diligências necessárias para
comprovar as informaçoes prestadas pelas proponentes durante a fase licitatória;
19.5. Fica estabelecido que toda e qualquer inforrnaço, esclarecirnento ou dado,jpmecidos verbalrnente
por empregados do licitador no seräo considerados coma argumento paraimiaçodPibtlamaçaes,
reivindicaçôes par parte das proponentes;	 iI

EARNFica estabelecido que todos os docurnentos apresentados neste Edita1 e3mrEsie1fl%'exQsso
complementares entre si, de modo que qualquer detaihe que se mencione &fiTJTh d se bmita em outro
será considerado especificado e válido;
19.7. Os licitantes, por seus responsáveis, responderâo pela fidelidade das informaçOes e documentos
apresentados;
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19.8. Aempresa Licitante assumirá integral responsabilidade petos danos que causar a Administração ou a
terceiros, por si, seus representantes ou funcionários, na prestaço dos serviços, ficando isenta a
administraçâo de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
19.9. A homologação do resultado desta licitaçâo nâo implicará obrigaçâo de assinatura do Contrato;
19.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do inIcio e incluir-se-á o do
vencimento;
19.11. Caso alguma data prevista para a realizacao de procedimentos da presente licitacäo seja declarada
feriado ou ponto facultativo, os procedimentos serâo realizados no primeiro dia ütil subsequente;
19.12. Os casos omissos serâo resolvidos pela Comissâo de Licitação do Municipio de Pato Bragado,
Estado do Paraná.

20. DOS RECURSOS 01119AMENTARI05
20.1. Para fazer face as despesas decorrentes do objeto deste Edital, serâo utilizados recursos das
seguintes Dotacôes Orçamentárias:
02.006 - Deportamento de Cultura
1339212002.062 - ManuteAçäo das Atividades do Centro de Eventos
4.4.90.51.02.3900 - Construçäo, Instalação, Ampliaçâo e reforma de obras - Fonte 01505

Gabinete da Prefeita do MunicIpio de Pato Bragado, Estado 	 a, aos treze dias do mês de marco de
2012.

Prefeita do

Processo Lict01
Folhan°_O6

Pato Bragado - PR
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Solution	 1

ENGENHARIA CIVIL LTDA

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAcOES TECNICAS

o presente conjunto de especificaçOes visa a determinaçao das caracteristicas de

materials e procedimentos para a execuçao do reforço da taje do mezanino do Pavithao

de festas de Pato Bragado - Pr.

PRELIMINARES:

Toda a camada de regularizaçao existente sobre a laje devera ser completamente

removida.

As superilcies da laje que apresentarem acabarnento polido ou desempenado deverao

ser totalmente escarificadas, a firn de permitir a aderOncia entre o concreto novo e o

vel ho.

As armaduras negativas de reforço da laje deverao ser rigorosamente posicionadas a

6cm de altura e calçadas corn caranguejos para que não se desloquem durante a

concretagem.

Antes da concretagem todas as lajes deveräo ser escoradas, e as escoras deverao

permanecer por 28 dias.

E imprescindivel a utilização de mestras ou rOguas metãlicas durante a concretagern a

tim de garantir a espessura do concreto e sua uniformidade.

Todo o concreto deverá ser cuidadosamente vibrado corn vibradores de irnersão

durante a concretagern para garantir o correto adensarnento do concreto.

A cura do concreto deverá ser feita pelo menos durante sete dias após a concretagem,

corn aspersão de âgua e proteçäo contra a incidéncia direta do sol.

0 concreto deverá possuir uma resistència minima de 25 Mpa.	
esiälicitatu1

'gado -
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ENGENHARIA CIVIL LIDA

RECEBIMENTO DA ESTRUTURA DE CONCRETO:

A estrutura de concreto deve ser recebida desde que cumpridas as exigéncias da

ABNT NBR 14931, atendendotambem ao estabelecido nas especificaçOes de projeto e

nas normas de projeto estrutural, em especial na ABNT NBR 6118.
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Solution Engenharia Civil L.tda
CNPJ 06.932.787/0001-06

MARCONDES LUIZ DA SILVA
Engenheiro Civil - Crea 27.895-D/Pr
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Prefeitura do MunicIpio de.Pato Bragado
Estado do Paraná

MODELO
DEcLARAçA0 DE CONCORDANCIA DOS TERNOS DO EDITAL

A
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAçOE5
TQMADA OE PREOS N.

DEC LA RAçA0

0 signatário da presente, em nome da empresa , DECLARA conforme
o item 6.1.2, concordar corn todos os termos do edital de Tomada de Preps n ..../2012, seus anexos,
mapas e dernais docurnentos; DECLARA conforme o item 6.1.1 que todos os documentos apresentados
sâo verdadeiros; DECLARA conforrne o item 6.1.5 que vistoriou e conhece todos os ambientes onde
deverâo ser desenvolvidos os serviços propostas conforme mapas e indicaçOes constantes dos anexos que
integram o presente edital; DECLARA que acatará integralmente qualquer decisâo que venha a set
tomada pela cornissâo jutgadora quanto a habilitaçâo apenas dos proponentes que hajam atendidos as
condiçöes estabelecidas e demonstrern integral possibilidade de executarem os serviços previstos;
DECLARA total concordância com a decisâo que venha a ser tornada quanto a adjudicaçäo do objeto do
presente edital ao proponentes melhor classificado, conforme o critério de julgamebto estipulado.

LOCAL E DATA

CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA

NOME E ASSINATURA DO RESP. LEGAL

PrOCeSSO LicItatOt

FoRm

Ay. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragcido.pr.gov.br CEP 85948-000 - Pato Brogado - Paraná



Prefeitura do MunicIplo de Plato Bragado
Estado do Paraná

MODELO
CARTA CREDENCIAL

A
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PAiD BRAGADO
COMISSAOJULGADORA DO EDITAL DE JOMADA DE PREOS N

CARlA CREDENCIAL

O abaixo assinado, 	 , carteira de identidade RG n
na	 qualidade	 de	 responsável	 legal	 pela	 empresa

vem,	 pela	 presente,	 informar	 que	 o	 Sr.
carteira de identidade RG n9  é pessoa

designada par nós, Para acompanhar a sesso de abertura da documentaçâo e propostas de preços, bern
como assinar as atas e demais documentos a que se referir a licitaço em epIgrafe.

Outorgarnos ainda a pessoa mencionada, amplos poderes para acordar, transigir, receber em deolucào
documentos pertencentes a empresa, enfim, agir em name e par conta da própria empresa que
representar.

Estamas cientes de que respanderernos em juiza ou bra dele, se for a casa, por tados as atos que venha a
ser praticado par nassa representante.

Local e data 	 de 2012

ASSINATURA

OBSERvAçAO:
A presente deverá serassinado pelo própria sócia-gerente au diretares da empresa.

"A CARTA CREDENCIAL DEVERA SER ENTREGUE PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE,
JUNTAMENTE COM DOCUMENTO DE IDENTIDADE RG, AO PRESIDENTE DA COMISSAO JIJLGADORA,
MOMENTOS ANTES DA ABERTURA DOS ENVELOPES"

Fojha
IPata",

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNIPJ 95.719.472/0001-05
www.patabragada.pr.gav.br - CEP 85948-000 - Pato Bragoda - Paraná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

MODELO
DEcLARAçA0 DE IDONEIDADE

A Comissão de Ucitacäo da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DEcLARAçA0

Declaramos para as fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Tornada de preços N. ...........instaurado par esta Prefeitura, que não fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar corn o Poder Püblico, em qualquer de suas esferas.

Par ser expressão da verdade, firrnamos a presente.

Local, ern	 de 	 de 2012.

(assinatura do representante legal cia empresa proponente)

rocessoLiCitatodOl

tnBragado- PA
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Prefeitura do MunicIpibdePatoBragado
Estado do Paraná

AN EXO

ATESTADO DE VISITA

Atestamos, para as devidos fins, que em cumprimento ao Edital de Tomada de Precos n Q ...............
que a empresa	 , através de seu representante legal o Sr

visitou e tomou conhecimento das condiçöes, cdnforme objeto do
edital acima especificado.

Pato Bragado - PR, _____ de 	 de 2012

Departamento de Engenharia Municipal

roessoLicitat0d0

olha
Pato Bragado - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - çNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

MOD LEO
PROPOSTA DE PREOS

(razào social, endereço comp/eta, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), _____ de 	 de 2012.

A Comissâo de Licitaço
Ref.: Tornada de Preços fl.9 005/2012

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciacâo de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa a
................................. .conforme descrito no Objeto desta Licitação.

o valor Global para execução da Obra/Servicos, conforme descrito no Anew I do Edital de Licitaçâo supra
édeR$ .......(.......

Anew, planllha de serviços, corn o cronograma fIsico financeiro do objeto contratado, cujos valores so
elaborados sob resporisabilidade desta empresa.

0 prazo de validade da proposta de preços é de - ( 	 ) dias corridos.

0 prazo de execuço dos serviços é de ...........dias corridos.

Declaramos que, em nossos preços, estâo iricluldos todos as custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega da obra e/ou serviço, tais coma materials, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mao de obra, encargos sociais, administraçao, lucro e qualquer outra despesa incidente sabre
as produtos.

Na entrega da obra e/ou serviço, observaremos rigorosamente as especificaçôes das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita entrega e validade do objeto licitado.

Atenciosarnente,	 arocesso .Lcnatu

I-'--
ato Bragado - PR
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Prefeitura do MunicIpio de.Pato Bragado
Estado do Paraná

MOD ELO

	

MINUTA DO CONTRATO N 2	 2012

CONTRATANTE: 0 MUNICIPIO DE PATO BRAGADO, Estado do Paraná, pessoa
juridica de direito interno, corn sede a Avenida Willy Barth, n. 2 2885, inscrito no CNPJ/MF sob n2
95.719.472/0001-05, neste ato devidamente representado pela Prefeita Municipal, em pleno exercIcio de
seu mandato e funçoes, NORMILDA KOEHLER, brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade RG
n 2 3.785.291-0/PR e do CPF n 2 703.921.299-49, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua
Florianópolis nesta cidade.

CONTRATADA:	 , CNPJ/MF n 2 	 e inscrição
estadual n 2 	 estabelecida a rua 	 n2 	 na cidade. de

Estado do 	 representada neste ato por
brasileiro, residente e domiciliado na cidade de	 , Estado do
portador da cédula de identidade RG n2  e inscrito no CPF sob n 2 . tendo em
vista que forrnalizou o processo de TOMADA DE PREOS N. 2 005/2012 e corn fundarnento nas disposiçôes
e principios gerais estatuldos pela Lei Federal n2 8.666/93 de 21 de junho de 1993, tern, justo e
contratado o seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA
DOOBJETO

0 objeto da presente licitaçâo é a contrataçäo de urna empresa para execuço, na
forma de empreitada global (todo material emâci de obra), de reforço do rnezanino do Pavilhão Central
de festas, junto ao Parque de Exposiçöes Bragadense, neste MunicIpio de Pato Bragado - PR.

a) Os serviços deverão obedecer rigorosarnente as normas citadas no Memorial Descritivo e Projetos,
anexos do Edital de Licitaçao - TP 005/2012.

b) Decorridos 05 (cinco) dias após a assintura do contrato, a ernpresa contratada deverá apresentar
junto ao Setor de Engenharia desta Municipalidade, a ART de execução da Obra devidarnente
recolhida, e providenciar a rnatrIcula da Obra junto ao INSS.

CLAUSLJLA SEGUNDA
DA D0CUMENTAçA0 CONTRATUAL
Ficarn integrados a este contrato, independente de transcrição, as seguintes

docurnentos, cujos teores, sâo de conhecirnento da CONTRATADA: atos convocatórios e Edital de
Licitação, Projetos, especificaçôes e rnernoriais, proposta da Licitante, Cronograma Eisjco/-Einanceiro,
parecer de JiAlgarnento, extrato de contrato, iegislaçäo pertinente a espécie, 	 jeakdcfiliTh.o
De Obra E Informes. 	

rn!hp
'ato Bragado - PR

Parágrafo Unico: Será incorporada a este Contrato, medianteTtRTh5X5iTlVOS,
qualquer rnodificaço que venha ser necessária, durante a sua vigência, decorrente das obrigaçOes
assumidas pela CONTRATADA, alteraçOes nos projetos, especificaçoes, prazos ou norrnas gerais de
serviços do CONTRATANTE.

CLAUSULATERCEIRA

Ay. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 859484300 - Pato Bragado - Parana



Prefeitura do MunicIplo dePato Bragado
Estado do Paraná

• DO VALOR
0 valor global para execucâo dos serviços é de R$ .................(.................), daqul por diante denominado
"VALOR CONTRATUAL".

•	 CLAUSLJLA QUARTA
DOS SERVIOS NAO PREVISTOS

A CONTRATADA se compromete aexecutar outros servicos que a CONTRATANTE julgar necessário, ate o
limite de 25% (vinte e cinco par cento) no mesmo evento, näo constantes nos Projetos e especificaçoes.

•	 CLAUSULA QUINTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

a) 0 pagamento será efetuado conforme mediçao, e será liberado após análise a aprovação do
Departarnento de Engenharia desta Municipalidade, e apresentaço da ART de execuçâo
devidarnente recolhida. 0 ültirno pagamento fica condicionado a apresentação da CND da obra
prevista no objeto desta Licitaçâo.

b) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

c) Na Nota Fiscal deverá constar a discriminaço dos itens, nümero da Iicitaço, nUrnero do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, nào apresentando rasura e/ou entrelinhas. 	 /

d) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o nümero
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçäo e na proposta de preços, rião se admitindo
Notas Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou rnatriz.

e) A liberação do pagamento fica condicionada a apresentaçào de:
• Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situaçâo regular da Ern presa no
cumprimento dos encargos socials instituldos par lei;

.0 ültirno pagamento fica condicionado ac, Recebimento da Obra e entrega da CND/INSS da
mesma.

f) 0 pagarnento poderá ser efetuado via transferência Bancària, devendo para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agenda Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriarnente em name cia mesma.

g) Em caso de näo cumprimento pela Contratada de quaisquer disposicOescpicitatorlontratuais as
-	 ;'eSso Lpagarnentos poderao ficar retidos ate posterior soluçao.

)iflan°
CLAUSULA SEXTA	 P tog! -

DAS PENALIDADES
A CONTRATADA serão aplicados rnultas pelo CONTRATANTE a serem apuradas na

forma a saber: (a) 0,10% (zero dez por cento) do valor global do Contrato por dia consecutivo de atraso
em relaçâo ao cumprimento do cronograrna fisIco-financeiro; (b) de 1 % (urn par cento) do valor
contratual quando: 1) a CONTRATADA rnostrar-se negligente para corn as obrigaçôes estipuladas neste
instrurnento; 2) não executar as serviços perfeitamente de acordo corn as dados especIficos que the
forem fornecidos; 3) inforrnar inexatamente o CONTRATANTE sabre os servicos contratados; 4) incorrer
em qualquer outra omissão ou negligência nâo especificada nos itens anteriores, sern prejuIzo das demais
sançOes previstas na Lei fl.2 8.666/93; c) de 5% (cinco par cento) do valor total da fatura do rnês, quando
näo cumprir as exigências relativas aos equipamentos de proteçâo individual e Pis; (d) suspensâo do

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

direito de participar em licitaçöes ou contratos quando par culpa da CONTRATADA ocorrer a rescisâo
administrativa.

ciAusuiA SETIMA
DA APLICAçA0 DAS MULTAS

Quando da aplicação de multas a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA que terá
prazo de 10 (dez) dias corridos para recolher a Tesouraria da . CONTRATANTE, a importância
correspondente, sob pena de incorrer em outras sançOes cabiveis.
Parágrafo Primeiro: Compete a Secretaria de Finanças do CONTRATANTE, quando for o caso, par
proposta da fiscalizaçâo, a aplicaçâo de multas, tendo em vista a gravidade da falta cometida pela
CONTRATADA.
Parágrafo segundo: Da aplicação de multas caberá recursos ao CONTRATANTE no prazo de três dias, a
contar da data do recebimento da respectiva notificaço, mediante prévio recoihimento da multa, sem
efeito suspensivo, ate que seja devidamente efetuada a justificativa exposta; o CONTRATANTE julgará no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, devendo
fundamenté-la e, se improcedente, a importância recolhida pela CONTRATADA será devolvida pelo
CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias, contados:da data dojulgamento.

CLAUSULAOITAVA
DA VIGENCIA
0 Contrato terá vigência de 120 (cento e vinte) dias, após a assinatura do contrato,

podendo ser prorrogado.

CI.AUSULA NONA
DO PRAZO DE CONCLUSAO DOS SERVIOS E PRORROGAçAO
A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objetodeste contrato, no

prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a assinatura deste Termo.

§ 1.- Somente será admitida alteração do prazo, quando:
a) houverem serviços extraordinários que afterem as quantidades, os serviços complementarem, desde
que atendidos a cláusula quarta deste contrato, atraso da Prefeitura no fornecimento de dados
informativos, materiais e qualquer subsIdio a obra e/ou serviços que estejam sob sua responsabilidade
expressa;
b) par motivos de força major ou caso fortuito, compreendendo: greves, perturbaçOes industrials,
guerras, atos de inimigo püblico, bloqueio, insurreiçöes, epidemias, avalanches, terremotos, enchentes,
explosöes ou qualquer outro acontecimento semelhante e equivalente a estes que fujam ao contr.ole,
seguro de qualquer das partes interessadas, as quais nao consigam impedir a
forca major pode ainda ser caracterizado par legislaçâo, regulamentação ou at cis governam

'atO Bragado - PR
§ 2.2- Enquanto perdurar a paralisaçâo da obra e/ou serviços, par motivos de fo maior, ficaräo
suspensos as deveres e responsabilidades de ambas as partes, com relação a obra e/ou serviço
contratado, nao cabendo ainda a nenhuma das partes a responsabilidade pelos atrasos e danos
correspondentes ao periodo de paralisaçâo.

§ 3.9 - 0 motivo de força maior ou caso fortuito deveräo ser comunicados formalmente pelas partes e
devidamente comprovados no prazo de 48 (quarentae alto) horas da ocorréncia.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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§ 4.2 - Caso a contratada não execute total ou parcialmente qualquer dos itens ou serviços previstos, o
CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-Ios diretarnente ou através de terceiros.

§ 5•2 Ocorrendo a hipótese mencionada no parágrafo anterior, a CONTRATADA responderá pelos custos
através de glosas de créditos e/ou caucôes, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive será
declarada inedônea, ficando suspensa defirmar contrato corn este, pelo prazo de ate 24 (vinte e quatro)
meses, conforrne gravidade da inflaçâo e dos danos decorrentes.

•	 CLAUSULA DECIMA
DAS OBRIGAçOEs DA CONTRATADA
A CONTRATADA se obriga a: (a) assegurar a execução da obra, proteção

conservaçâo dos serviços executados; (b) executar imediatamente as reparos que se fizerern necessários
nos serviços de sua responsabilidade, independente das penalidades cabIveis; ( c ) permitir e facilitar a
fiscalizaço e/ou a inspeçâo do local da obra, a qualquer hora, devendo prestar todos as inforrnes e
esclarecirnentos solicitados par escrito, pertenca seus agentes ao CONTRATANTE ou a terceiros par ele
designados; (d) notificar a fiscalização, no minima, corn 48 (quarenta e olto) horas de antecedência. da
concretagem dos elementos armadas da estrutura, da rernoçâo de qualquer forma de concreto e do inIcio
dos testes de operação das instalaçôes elétricas e hidráulicas, quando for o caso; (e) manter em tddos as
locais de serviços um seguro sisterna de sinalizaçâo e segurança, principalrnente nos de trabalho ern vias
pübiicas, de acordo corn as norrnas de segurança do trabalho; (f) rnanter na obra, um projeto completo
reservado ao manuseio da fiscalizaçâo do CONTRATANTE; (g) participar a fiscalizaçâo a ocorrência de
qualquer fato ou condiçäo que possa atrasar ou irnpedir a conclusâo da obra em partes ou no todo; (h)
rnanter na obra, devidamente atualizada, livro diário de ocorrência; (j) providenciar a matricula da obra,
junto ao INSS.
Parágrafo CJnico - Correrâo a conta da CONTRATADA, todas as despesas e encargos de natureza

trabalhista, previdenciário, social ou tributário, incidentes sabre o serviço, objeto deste
contrato, inclusive acão par danos morals, pessoais e terceiros..

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA
DOS EQUIPAMENTOS £ MAO DE OBRA
Os rnateriais e equiparnentos a serem empregados nos serviços decorrentes deste

Contrato estão descritos nos respectivos rnernoriais descritivos, para cada item.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA
DA FlscAuzAçAo
A fiscalizaçâo da execução dos servicos, objeto deste Contrato, será feita pelo

CONTRATANTE, através de profissionais qualificados e devidamente credenci 	 través da Secretaria
de Obras, Transporte e Urbanismo, desta Municipalidade. 	 "tASSO Licita..

CLAUSULADECIMATERCEIRA 	 RragadO - F
DA CESSAO DO CONTRATO E SUBCONTRATAçAO
A CONTRATADA nào poderà ceder o presente Contrato a nenhurna pessoa fisica ou

juridica, sern autorizaço prévia par escrito do CONTRATANTE.

CLAUSULA DECIMAQUARTA

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNIPJ 95.719.472/0001-05
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•	 DASEGURANçADAOBRA.
A CONTRATADA responderá pela solidez da obra, nos termos do art. 1.245 do Código

Civil Brasileiro, bern como pelo born andarnento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por intermédio
da fiscalização, irnpugná-tos quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerern aos projetos e/ou
especifi cacOes.

CLAUSULA DECIMA QUINTA
DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA
A CONTRATADA assumirà integral responsabilidade por danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execuçâo dos serviços ora contratados, inclusive acidentes,
rnortes, perdas ou destruicOes parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamaçOes que
•possam surgir corn relaçäo ao presente Contrato.

Tambérn obriga-se a CONTRATADA a reparar, corrigir, reconstruir ou substituir as
suas expensas no total ou em parte, a objeto do Contrato em que se verificarern vIcios ou incorreçOes
resultantes da execuço ou de materiais empregados.

CLAUSULA DECIMA SEXTA
DO RECEBIMENTO DA OBRA
A obra será recebida peloDepartamento de Engenharia desta Municipalidad&

CLAUSULA DECIMA SETIMA
DA RESCISAO
A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de

interpelaçâo judicial ou extrajudicial, sem clue a CONTRATADA caiba o direito de indenizaçâo de qualquer
espécie, nos seguintes casos: (a) Quando a CONTRATADA falir, entrar em concordata ou for dissolvida; (b)
quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o Contrato sem a prévia anuência do
CONTRATANTE; ( c ) Quando houver atraso dos serviços pelo prazo de trinta dias corridos por parte da
CONTRATADA sem justificativa aceita.

§ 1.2 - A rescisão do Contrato quando, motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará na
apuraçâo de perdas e danos, sem embargos da aplicaçâo das demais providências legais cabiveis.

§ 2. - 0 CONTRATANTE, por conveniência exclusiva e independentemente de clausutas expressas, poderá
rescindir o contrato desde que efetue as pagamentos devidos, relativos ao mesmo.

§ 3,2 - Declarada a rescisâo do Contrato, que vigorará a partir da data de sua declaraço, a CONTRATADA
se obriga expressamente coma ora se faz, a entregar a obra inteiramente desernb&ac-ade'-nottia
dificuldades de qualquer natureza. •	 ProceSSO Licitatorl

n°
CLAUSULA DECIMA OITAVA	 atO Bragado - PR
DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS
As despesas decorrentes do OBJETO deste Edital, correrão por conta da seguinte

Dotaçâo Orçamentária, no decorrer deste ExercIcio:
02.006 - Deportomento de Culturo
1339212002.062— Man uten cáo dos Atividades do Centro de Even tos•
4.4.90.51.02.3900 - Construçào, lnstalaçäo, Arnpliaçâo e reforrna de obras - Fonte 01505

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 453282-1355 . CNJPJ 95.719.472/0001-05
www.patobrogado.pr.gov.br - CE? 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Preleitura do MunicIplo de.Pato Bragado
Estado do Paraná

•	
CLAIJSULAVIGESIMA
DO ARBITRAMENTO E EORRO

As partes Contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprirnento deste Termo,
perante o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondo, Estado do Paraná, não obstante qualquer
rnudança de domicilio da CONTRATADA que, em razâo disso, é obrigada a manter urn representante corn
plenos poderes para receber notificacäo, citacao inicial e outras medidas em direito perrnitidas.

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serâo dirimidos de comum acordo entre as partes, corn base na

legislação em vigor.
CLAUSULAVIGESIMASEGUNDA
DASALTERAçOE5
Nas contrataçOes em que se façam necessárias inclusOes de qualquer elernento não

constante do presente, serào efetuadas por "ANEXO ou TERMO ADITIVO", que integrarâo .0 Contrato
para todos os fins e efeitos de direito.

CLAUSULAVIGESIMATERCEIRA
CONHECIMENTO DAS PARTIES
Ao firrnar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu

conteüdo, bern corno dos dernais documentos vinculados ao presente Contrato Justas e contratadas,
firmarn as partes este instrumento corn as testemunhas presentes ao Ato, a fim de que produza seus
efeitos legais.

Pato Bragado, em .....de ...........de 2012

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

EMPRESA VENCEDORA - CONSTRUTORA DE OBRAS - CONTRATADA

"esso Licitaton

Io n o ()(QS
2ato Bragado- PP

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Path Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estadô do Paraná

MODELO

A Comissâo de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

r.qdLjcitat&i0

Pato BragadO

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIpio de.Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE RENUNCIA

Oproponente abaixo assinado, participante da licitaçâo modalidade Tornada de Precos fl. 9 005/2012, par
seu representante credenciado, deciara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n 2 8.666/93 de 21 de
junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissâo
de Licitação, ue julgou as documentos de habilitaçâo preliminar, renunciando, assim, expressamente ao
direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, corn o curso do procedimento
licitatório, passando-se a abertura dos envelopes de proposta de preços dos proponentes habilitados.

Local, em _de _________ de 2012.

(assinatura do representante legal cia empresa proponente)

?sso Licitatário
o

Pato Bragado - PR.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1 .355 - CNPJ 95.719.472/0001 -05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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NOTAS:

I. RESISTENCIAS CARACTERIST1CAS PARA 0 C0NCRETO:

Elemento	 FckEcs	 Fct	 Abalimento
(kgf/an')	 (kgf/crn')	 (kgf/cmT)	 (a")

REFORQO 1	 250	 238000	 26	 1	 10.00
DirnensAo do agregado 15 mm

2. TODA A CAMADA DE REGULARIZAQAO EXISTENTE SOBRE A LAJE DEVERA SER COMPLETAMENTE REMOVIDA;

3. AS SUPERPICIES DA LAJE QUE APRESENTAREM ACABAMENTO POLIDO OU DESEMPENADO DEVERAO SER TOTALMENTE

ESCARIFICADAS, A FIM DE PERMITIR A ADERENCIA ENTIRE 0 CONCRETO NOVO E 0 VELHO;

4. AS ARMADURAS NEGATIVAS DEVERAO SER RIGOROSAMENTE POSICIONADAS A 6 C DE ALTURA E CALçAOAS COM

CARANGUEJOS:

5. ANTES DACONCRETAGEM TODAS AS LAJES DEVERAO SER ESCORADAS, E AS ESCORAS DEVERA0 PERMANECER POR 28
DIAS;

s. E IMPRESCINDIVEL A UTILIZAQAO bE MESTRAS OU REGUAS METALICAS A ElM DE GARANTIR A ESPESSURA DO CONCRETO E
SUA UNIFORMIDADE;

7. t000 0 CONCRETO OEVERA SER VIBRADO ADEOIJADAMENTE.

j

ProcesSO LicitatOriO I
Foiha no_OZ/4	 I

I	 PatoBragadO-PR j
Solution	 Marcorides Luiz da Silva...
ENGENHARIA CIVIL LTDA

	 ENGENHEIRO CIVIL - CREA 27.895-0/PR

- FONE (45J 3254	 I

Ira:	 folha:

REFORO DO MEZANINO DO PAVILHAO DE FIESTAS 01/01
PREFEITURA DE PAlO BRAGADO

	 ESTRUTURAL

ARMADURAS POSITIVAS
	 MAR/20 12

ARMADURAS NEGATIVAS

aulor: MARCONDES Lutz DA SILVA
ENG. CMI. - CREA 27.895-DIPR



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAcAO

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado,
cOpia integral do seguinte Processo licitatório:

Objeto:

Data de Abertura:
Hora:

Identificacao da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório)

Razâo Social

Rua 4"	
V	

n______
Bairro ii iZZ 

e
Ac- /7	 CEP	 cz:7

Cidade	 2 1 /7	 Estado
CNPJ np	 a4G .ck	 -
Telefone 9E65	 Fax
Pessoa para contato	 I-

Processo Licitató?i
Folhan°

Pato Bragado - PR
PatoBragado . PR,	 2g/O3/ O?D

Nome e Assinaltira do re p resentante da requerente
c/c CAR/os.



poll!!

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana

Guia de Arrecadação	 V 17089	 Série "B"

/i" .12{11S1J .1 £{12. '4L7. AP2	 Incigia:

96digo:

Enderego:

Emitido em:	 /	 I	 Vencimentn pm,	 I	 /

Processo Licitatório
Foiha	 __________

Pato Bragado - PR



R. DIESEL & CIA LTDA ME
CNPJ: 07.265.858/0001-27	 CIE: 90498552-03

Rua A, CJH, Mutirâo - Pato Bragado - (PR).

CARTA CREDENCIAL

A
PREFEITURA DO MUNICIPIO. DE PATO BRAGADO
COMISSAO JULGADORA DO EDITAL DE TOMADA DE PREOS N o 005/2012

o abaixo assinado, JOSE CARLOS SILVA DE OLIVEIRA, carteira de identidade
RG n°. 1.604.058-4, na qualidade de responsável legal pela empresa R.DIESEL &
CIA LTDA - ME, vem, pela presente, informar que a Sr. RAFAEL SIQUEIRA,
carteira de identidade RG n o . 9.074.679-0 SSP/PR, e pessoa designada por nos,
para acompanhar a sessão de abertura da documentaçao e propostas de preços,
bern como assinar as atas e demais documentos a que se referir a licitaçao em
epigrafe.

Outorgamos ainda a pessoa mencionada, amplos poderes para acordar, transigir,
receber em devoluçao documentos pertencentes a empresa, enfim, agir em nome
e par conta da prápria empresa que representar.

Estamos cientes de que respanderemos em jUIZO Cu fora dele, se for a caso, par
todas as atos que venha a ser praticado par nosso representante.

Pato Bragado, em 30 de Marco de 2012

iIvade Oliveira
R.G. 1.604.058-4

SOcio-Administrador

--a-
Processo Licitatorto
Foiha

Pato BragadO - PR

f'07 .265-8581000i 271
B. DIESEL & CIA. LTD A.

RuaACJH." MutirãOlI
CEP 55948-000

pato stagado parartA	 J



R. DIESEL & CIA LTDA
R. DIESEL & CIA LTDA- ME

CNPJ 07.265.858/0001-27 	 TEL/FAX: (45) 3282-1305 / 8803-8527
RUA A CHJ, S/N - MUTIRAO II - PATO BRAGADO - PR

TERMO DE ABERTURA

Contem esta relaçâo de documentos 24 (vinte e quatro) foihas
numeradas manualmente de 01 a 24, contemplando o termo de abertura e
Indice, conforme requisito do Edital de Licitação Tomada de Preços n°.
5/2012.

Nome: R. Diesel & Cia LTDA - ME.

Endereço: Rua A CJIH, S/N°.

Bairro: Mutirão

Inscriçao Estadual: 90498552-03

CNPJ: 07.265.858/0001-27

Registro Junta Comercial do Paraná:

412 0541197 9

Data do Registro: 21/02/2005.

Pato Bragado - PR, em 30 de Marco de 2012. 	 I Processo Licitatório.
IFolhan°____________

Pato Bragado - PR

Carlos Silva cle Oliveira
R G 1.604.058-4

Socio-Administrador

do

V

I



R. DIESEL & CIA LTDA ME

	

CNPJ: 07.265.85810001-27 	 CIE: 90498552-03
Rua A, CJH, Mutirao - Pato Bragado - (PR).

IN DICE

WTi 	 DEscRIcAo
	

PAGINA

1 Certificado de registro cadastral municipal
	

3
2 Certificado de regularidade FGTS - CRF

	
4

3 Certidao negativa de débitos relativos as contribuiçoes
	

5
Previdenciârias e as de terceiros

4 Certidao conjunta negativa de débitos relativos aos
Tributos federais e a divida ativa da união

5 Certidao negativa de débitos de tributos estaduais
	

7
6 Certidao negativa de débitos de tributos municipais 	 8
7 Certidao negativa de débitos trabalhistas 	 9
8 Certidao de registro de pessoa jurIdica 	 10
9 Certidao de registro de pessoa fisica

	
12

10 Atestado de capacidade técnica
	

13
11 Certidao de acervo técnico

	
14

12 Declaraçao de responsabilidade
	

17
13 Declaraçao de sujeiçao	 18
14 Declaraçao de veracidade 	 19
15 Declaraçao de concordáncia dos termos do edital

	
20

16 Declaraçao de idoneidade 	 21
17 Atestado de visita	 22
18 Declaraçao de que se enquadra como Microempresa ou

	
23

Empresa de pequeno porte
19 Termo de encerramento	 24

Processo LicitatOrio

Foiha no_______________
Pato Bragado PR

[!̂szgt

07265.858100O1

01

fl..
nrnrl

 LUL3C L	 ..	 Uh.

Rua A GJH, s/n Mutirâo H
CEP 85948-000

LPoto Eragado Paianá	 J



Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 5 3282-I3S5 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragaclo - Paraná

Prefeitura do MunicIpio de
Estado do Paraná

Pato Bragado

Os

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL
N.° 007/2011

RENOVAcAO - CADASTRO N o 009/2011

ORGAO EXPEDIDOR: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO.

EMPRESA CADASTRADA R. DIESEL & CIA LTDA - ME

- A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paranà, em conformidade com o Artigo 51 da Lei
Federal n.° 8.666/93, de 21/06/93, com alteracOes introduzidas pela Lei Federal fl.0 8.883/94, de

08106/94, e Requerimento protocolado sob n.° 190, de 17 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

CERTIFICAR que a empresa R. DIESEL & CIA LTDA, corn sede na Rua A CJR, S/N, mutiräo II,
Municipio de Pato Bragado, Estado de Paranà, inscrita no CNPJ n.° 07.265.858/0001-27, encontra-se
regularmente inscrita no Cadastro Municipal de FornecedOres deste Municipio, corn o ramo de
transporte rodoviâriO de cargase passageiros Municipal, Prestação de serviços de varriçäo e limpeza
de ruas, coleta de lixo, galbos, entulhos, limpeza e manutencâo de prédios pUblicos e ou particulares,
poda de arvores, code de grama, limpeza e conservacäO de areas verdes, construcão de edificios,
casas, obras de urbanizacão, ruas, praças e calçadas, construcäo e instalaçOes esportivas e
recreativas, obras de terraplanagem, artefatos de cimento, instalação e manutencão elétrica,
iristalacão de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material, obras de
acabamento em gesso e estuque, obras de alvenaria, serviços de pintura de edificios, comercio
varejista de materiais de construcão, comercio varejista de material elétrico, cornercio varejista de
tintas e materiais para pintura, podendo participar de licitaçOes que este Executivo Municipal venha
realizar. Este Certificado näo dispensa a Licitante de apresentar as CertidOes negativas exigidas no

Edital correspondente.

Este Cedif'cado terâ validade de 01 (urn) ano, contados a padir da emissão do presente.

Pato Bragado - PR, em 17 de fevereiro de 2012.

F-11'

-
process° L;cltatOfl°

Fottla PatO Bragado - PR	 g',

JO EFERSON WEBER NODARI
PRESIDE E DA COMISSAO DE LICITAcOES
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Can tra
CAIXA ECONÔMCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:	 07265858/0001-27
Razão Social: ft DIESEL E CIA LTDA ME
Endereço:	 RUA A OH S N SALA / MUTIRAO 11/ PATO BRAGADO / PR!

85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçâo que lhe Confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifiCa que, nesta
data, a empresa acima identifEcada encontra-se em situaçâo regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado nâo servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuicöes e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigaçOes Corn 0 FGTS.

Validade: 26/03/2012 a 24/04/2012

Certificação Nümero: 2012032608460806525377

Inforrnaçâo obtida ern 27/03/2012, as 10:26:09.

A utilizaçâo deste Certificado para os fins previstos ern Lei está
condicionada a verificacâo de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

L

Processo&itatr10 i
Folha noPato

ato ragado - PR

VO4
27/3/2012A//.sifge.eaixa.gov.br/Empres&Crf/Crf/FgeCFSImpmirPape1.asp?VAess...



Certidao Negativa de Debito	 Page 1 of I

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brash

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As coNTRloulçOEs PREVIDENCIARIAS

E AS DE TERCEIROS

No 059402011-14025010
Nome: R. DIESEL & CIA LTDA - ME
CNPJ: 07.265858/0001-27

Ressalvado a direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que não constam
pendencias em seu nome relativas a contribuicOes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em Divida
Ativa da União (DAU).

Esta certidao, emitida em name da matriz e válida pars todas as suas
fillais, refere-se exclusivamente as contribuicOes previdenciãrias e as
contribuiçôes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
DAU, não abrangendo as demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscriçöes em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidao Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidao e valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n°
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto pars:

- averbação de obra de construção civil no Registro de lmOveis;
- redução de capital social, transferencia de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformacaa de entidade ou de
sociedade sociedade empresãria simples;
- baixa de firma individual ou de empresârio, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - COdigo Civil,
extinçâo de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aeeitacao desta certidao estã condicionada a finalidade para a qual
foi emitida e a verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br >.

Certidao emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 13/10/2011. 	 ____________________
Vélida ate 10/04/2012.	 I Processo LicitatOric
Certidão emitida gratuitamente.	 Folha O_

Pato Bragado - PR
Atenço:qualquer rasura ou emenda invalidarã este documento.

3-201,

010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws —mv2.asp?COMS BIN/SIW—Contexto=... 27/3/2012
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MINISTERIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO CONJIJNTA NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: R. DIESEL & CIA LTDA - ME
CNPJ: 07.265.858/0001-27

Ressalvado a direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acirna identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que
nao constam pendencias em seu name, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em Divida Ativa da União junta a Pracuradaria-Geral da
Fazenda Nacianal (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas fillais, refere-se
exclusivarnente a situaçàa do sujeito passiva no âmbito da RFB e da PGFN, nao abrangenda as
contribuiçOes previdenciarias e as cantribuiçOes devidas, p or lei, a terceiras, inclusive as inscritas em
Divida Ativa do Instituta Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidáa especifica:

A aceitacãa desta certidãa está condicianada a verificaçaa de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br > ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br >.

Certldào ernitida corn base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n 2 3, de 02/05/2007.
Ernitida as 11:42:53 do difrl 7/02/20 12 <hara e data de Brasilia>.
Valida ate 15/08/2012.7
Codigo de cantrole da certidao: FIA4.A3AA.C49C.ICFI

Certidâo emitida gratuitamente.

Atençao: qualquer rasura au emenda invalidara este dacumento.

rtocesso LicitatoTfl

Folha n° 04?)
PatoBragada - PR

"A

r^^A
/.reeeita.fenda.gov.br/Ap1icacoes/ATSPO/Ceidao/CNDConjuntaSegVi&... 27/3/2012



Certidao Negativa de Débitos de Tributos Estaduais
	 Page lofi

Estado do Parana'
Secretaria de Estado da Fazenda

PARANA	 Coordenaçao da Receita do Estado
C1Gvnflr 11<) EtAT

Certidao Negativa de Débitos de Tributos Estaduais
NO 8969573-42

Certidao fornecida para 0 CNPJ: 07.265.85810001-27

Nome Empresarial: R DIESEL & CIA LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda PUblica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando Os registros de
pendOncias junto a Fazenda PUblica Estadual, constatamos nao existirem debitos em nome do
requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidâo engloba todas as inscriçOes da empresa requerente no CAD/ICMS.

Finalidade: Simples verificacao

A autenticidade desta Certidao deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Esta Certidao tern validade ate 26/05/2012 - Fornecimento Gratuito

Estado do Parana
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenacao da Receita do Estado

Certidao N O 8969573-42

Emitida Eletronicamente via Internet
27(03/2012-10:35:57

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

Processo LiCitatorlo]
Folha n°_044

Pato Bragado - PR

191

%.arintemet.pr.gov.br/outros/dnegativa2.asp?eUser=ADECON &eCPF.	 27/3/2012



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANcAS

CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBiJTOS MUNICIPAIS

cERTID40 NEGA TIVA Nt 027/2012.

Nome do Contribuinte

CNPJ
[o 65 .858/000 1-27

Cod. Do Contribuinte
5O0 110

CPS
0297

Finalidade

FINS DE COMPROVAcAO DE DEBITOS.

ERTIFICAMOS QUE ATE A PRESENTE DATA NAO CONSTAM DUB! 
lOS

TRIBUTABJOS RELATIVO A EMPRESA COM A LOCALIZAcAO DESCRITA ACIMA.
FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA SECRETABIA DE FINANcAS DE COBRAR

DEBJTOS POSTERIORMENTE CONSTATADOS, MESMO REFERENTE AO PERIODO
COMPREENDIDO NESTA CERTIDAO. rnrgDceri I r,t!mtAr.nl

•	 L.fljI La LUI 'U

Poiha OQ4
VALIDADE 54 DIAS.
	 'Mo Bragado- PR

'IPato Bragado,YRt6db Fevereiro de 2012.

c	 /	 ,

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax:3282-1355 - CNPJ 
95.719.472/0001.05

www.potobragado.Pr.90' 	 - CEP 85948-000 - Palo Bragodo - Paraná
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PODER JtJDICIARIO
JUSTI çA DO TRABALHO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Nome: R. DIESEL & CIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.265.858/0001-27
Certidão n°: 1981495/2012
Expedição: 27/03/2012, as 10:39:05
Validade: 22/09/2012 - 180 (cento e oltenta) dias, contados da data
de sua expediçào.

Certifica-se que R. DIESEL & CIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
inscrito(a) no CNPJ sob o n o 07.265.858/0001-27, MAO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.
CertidAo ernitida corn base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabaiho, acrescentado pela Let n o 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na ResoluçAo Administrativa n o 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabaiho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidào sao de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias
anteriores a data da sua expedicão.
No caso de pessoa jurIdica, a Certidào atesta a empresa ern relaçáo
a todos os seus estabelecirnentos, agências ou filiais.
A aceitaçào desta certidào condiciona-se a verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br ).
CertidAo ernitida gratuitarnente.

INF0RMAçA0 IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constarn os dados
necessários a identificação das pessoas naturals e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obriqaçôes
estabelecidas ern sentença condenatória transitada ern julgado ou ern
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recoihirnentos previdenciArios, a honorários, a custas, a
ernolurnentos ou a recoihirnentos deterrninados ern lei; ou decorrentes
de execução de acordos firrnados perante a Ministério Püblico do
Trabalho ou Cornissão de Conciliaçào Prévia.

rocesso Licitato.
Foiha no NO k

nato Braciado

I dasesuqe.st 11es sr,dc:®c s: it's b r
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CONSELHO REGIONAL DE ENGEPIHARIA, ARQUITEWRA E AGRONOMIA
ESTADO DO PARANA

Certidão de Registro de Pessoa JurIdica
o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do Paraná-

CREA-PR, certifica pam a empresa abaixo, que a mesma encontra-se regularrnente
registrada neste Conselho Regional, nos terrros da Lei Federal n 0 5.194 de 24 de
dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita a(s) atribuiçâo(öes) de seu(s) responsãvel(eis) técnico(s).

Certidão n°: 35641/2011 	 Validade: 31/03/2012

Razão Social: R. DIESEL & CIA LTDA - ME
CNP): 07265858000127
Num. Registro: 49100	 Registrada desde: 09/12/2009

Capital Social: R$ 130.000,00
Endereço: RUA A OH, S/N MUTIRAO II
MunicIpió/EstadO: PATO BRAGADO-PR	 CEP: 85948000

Objetivo S0ci4J:
Transporte rodoviário de cargas e passageiros municipal, prestação de serviços de
vaniçâo e limpeza de was, coleta de lixo, gaihos, entulhos, Iirrpeza e manutenção de
prédios póblicos e ou particulares, podas de árvores, corte de grama, lirrpeza e
conservação de areas vertles, construcâo de edifIcios, casas, obras de urbanização -
was, praças e calçadas, constwção de instalaçöes esportivas e recreativas, obras de
terraplenagem, artefatos de cinento, instalaco e manutenção elétrica, instalacão de
portas, janelas, tetos, divisórias e armários erthutidos de qualquer material, obras de
acabamento em gesso e estuque, obras de alvenaria, serviços de piritura de edifIcios,
comércio varejista de materiais de construção, corrtcio varejista de material elétrico,
comémlo varejista de tintas e rnateriais para pintura.
Restriçäo de Atividade : Transporte mdoviário de cargas perigosas; instalação e
manutençäo elétrica, exceto em baixa tensâo e em edificaçöes.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercIcio de 2011, coma seu(s)
responsãvel(eis) técnico(s).
C(s) responsável(eis) técnico(s) possui(em) débito(s) em DIvida Ativa.

Responsável(eis) Técnico(s):
1 - JUNIOR SACKES
Carteira: PR-83779/D	 Data de Expediçâo: 06/02/2006
Desde: 28/10/2009
TItulo: ARQUITETO E URBANISTA
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGOS 02 e 21 do CONFEA

-

Crooesso 'A1

Para fins de: UCITAçOES

Certificamos que caso ocorra(m) alteraço(&es) nos elementos contidos neste
docurrento, esta Certidào perderé sua validade pära todos os efeitos.
A autenticidade desta certidäo poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 2011/00118369, ressaltando a

..crea-pr.org.br/.../certidaojuridica.asp...
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impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participacão efetiva de
seu(s) responsãvel(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 12/04/2011 20:47:53

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N O 010/2002.
A falsificação deste documento wnstitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando 0

autor a respectiva acao penal.

Processo Licitatorio
Foiha	 ______

atn Rragado - PR

ljr§44
YA

...crea-pr.org.br/.../certidaojuridica.asp...	 2/2



Certidâo n0 : 35638/2011 Validade: 31/03/2012

Nome: JUNIOR &CKES
Carteira - CREA-PR N O :PR- 83779/D
Reqistit Nacional : 1700289748
Registrado(a) desde 06/02/2006
Data Vcto Registro
FiIiacâo FREDERICO JOSE BACKS

NADIR BACKES
bta de Nasdmento : 29/11/1982
catteira de Identidade : 6.923.024-5
Naturaildade MMECHAL CANDIDO RONDON/PR

CPF 04008603921

TituIo(s):
ARQUITETO E URBANISTA

UNIVERSIDADE PARANAESE - UNIPAR
Data da Colaçâo de Grau : 16/12/2005 Diplornaco : 17/12/2005

creaweb.crea-pr.org.br/.../certidaQ.aSP...

-/

--^ 141,

12/d4/2011
	 .1.2

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUI1E1URA E AGRONOMIA
ESTADO DO PARANA

Certidâo de Registro de Pessoa FIsica

0 Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do Paraná-
CREA- PR, certifica que o(a) profissional abaixo, encontra-se regularmente registrado(a)
neste Conseiho Regional, nos terrnos da Lei Federal no 5.194/66, possibilitando-o(a) a
exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita a(s) atribuição(öes) constantes
de seu registro.

Atribuiçes profissionais:
DARESOLUCAO 218 - ARTIGOS 02 e 21 de 29/06/1973 do CONFEA

Encontra-se quite corn a anuidade relativa ao exercIcio de 2011.
0 profissional possui débito(s) em Divida Ativa.	 C

Para fins de: Licitaçôes

A autenj:lcidade desta certidão poderá ser confirinada na pthgina do CREA-PR
(http://w4w.crea-pr.olmbr), através do prvtocolo fl. 0 2011/00118363.

processoLiCitatoi

Etida via Internet em 12/04/2011 20:44:30 	 Fotha flO
flt,fr r rnsdo -

Dispensa-sé a assinatura neste documento, confomie Instcução de Serviço NO 010/2002.
A falsificaçäo deste documento constltui-se em crime previsto no codigo Penal Brasileiro, sujeitando 0

autor a. respectiva acâo penal.
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ESTADO DO PARANA

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atendendo pedido da oarte interessada, atestamos pars os clevidos
fins de direito, que a empresa A. SCAEFER & CEA. LTDA, corn secic a
Avenida Parigot de Souza, n° 1452, situada no Jardim. Porto Alegre, na
cidade de Toledo, Paranã, através de seu responshvcl cCfliC0 U

engenheiro civil JUNIOR, 3ACKES, inscrito no CREA sob ii' PR-
83.779/D, tern sob sua responsabilidade a execuçäo do obra iaixo
descrita:

OBRA: ExecuçEs gk©baa nateSi e m.o-dc-ohra) da Constzucão

do Centro de Eventos de lVcvc Saandi.

Dimensão: 964,44 m2

ART. no 20093819198

Data de iniclo: 23/07/2009

Data de conclusão: 05/03/2010
Local: Rua FlorianOpolis, Châcara 25.A, integrante da zona

suburbana da sede do Distrito de Novo Sarandi.

Contrato n°: 764/2009

Tomada de precos n°: 066/2009

Proprietârio: Municipio de Toledo

CNPJ: 76.205.806/0001-88

Valor cia obra: R$ 123.425,04 (Cento e vinte e oito mu,

quatrocentos e vinte e chico reals e quatro centavos).

Sendo que a rnesma sempre aglu de maneira correta, curnprindc)
condiçoes, prazos, especificacOes, contrato e memorial descritivo, C) qLtC

pan tanto considerarno-la idonea moral, quanto financeiranlente,
outrossim, não ê do conhecimento cia subscrita desta, qualqucr lato quo
venha desabonã-la.

processoLicita orb

Foiha
14 de rnaic?!fl?. '

A3

E por ser verdade firmamos a presente.

Toledo,

=I

1E JESUS
Chra

NARCIZO MULLER
Secretário cia XndSstris, Cczaérc:tQ e T'carismo

\J
I L'JJJ

008454

404
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, AR9UITETURA E AGRONOMIA
ESTADO DO PARANA

Certidão de Acervo Técnico

0 Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do
Paraná - CREA-PR,, certifica que 0(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotacão(öeS) de
Responsabilidade Técnica - ART(S) refererite(s) ao(s) servico(s)/obra(s) descrito(s) nesta
Certidâo, integrando desta forma sua experiência profissional, conforiTe o Artigo 10 da

Resolução no 317/86, do CONFEA.

Certifica que, conforrne dispöe o Artigo 20 da Lei Federal fl. 0 6.496/77, a ART
define para os efeitos legais Os respOnSáVeis técnicos pelo empreendilTentO de
erigenharia, arquitetura e agronorra.

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realizaçäo e
conclusão do(s) servico(S), bern corm seus quantitativoS, sendo de responsabilidade
deste Orgão apenas a verificacäo da(s) atividade(s) condizente(s) corn 0 registro e a(s)
atribuicäo(öeS) profissional(is), em conforTflidade corn a Lei Federal n.° 5.194/66,
ResolucöeS do Coriseiho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronornia - CONFEA e
Instruçöes Norrnativas deste Conseiho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronorria.

Certifica que o Acervo Técnico de urna pessoa jurIdica é representado pelos
Acervos Técnicos dos profissionais do seu quadra técnico e de seus consultores técnicos
devidarnente contratados e variará ern função de aiteraçâo do Acervo Técnico do seu
quadro de profissionais e consultores, conforme 0 Artigo 40 da Resoluçäo 317/86 do

CONFEA.

ARQLJ1TETO E URBANISTA
3UNIOR SAC KES
Carteira Prof issional: PR-83779/D
Acervo Técnico N°. :9347/2010

RNP N°:1700289748
Protocolo N°. :2010/00222130

processo ucitato1'l

Foha nopatTc0 -

1/3
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA
ESTADO DO PARANA

Certidäo de Acervo Técnico

JUNIOR BACICES
Carteira Profissional:PR-83779/D
Acervo TécnicO N°. :9347/2010

RNP No.: 1700289748
Protocolo N°. :2010/00222130

ART N o .............. :20093819198 0 .. ....Registrada:20/10/2009 ............

ART Co-Respons ..........................ART vincu1ada ...................
Empresa Executora ... :A. SCHAEFER & CIA. LTDA ..............................

Contratante(s) ......:PREFEITURA
 DO MUNICIPIO DE TOLEDO ....................

Tipo de Contrato .... :PRESTAcAO DE sERvIcos ................................
Atividade Técnica... :EXECUcXO DE OBRA 00 sERvico TECNICO ..................
Area de Competencia. :EDIFICAcOES ..................................

Tipo de Obra/Serv1cOGALPAO / BARRACAO FECHADO ............................

Servico ContratadO.. :EXECtJcAO ...............................
FORNECIMENTO / FABRIcAcAO ............................
MONTAGEM..............................

DimensäO ............:96 4 , 44 M2 ..........Area Existerlte:0,00 M2 ..........

Area Ampliada .......:0,00 M2 ...........Area de Reforma:0,00 M2 .........
Dados ComplementaresOtOO ...............................
Local da Obra .......:NOVO SARANDI / RUA FLORIANOPOLIS, CH.25A DISTRITO DE

TOLEDO L. CH.25A Q. CH.25A ...........................

Municipio/EStadO.... :TOLEDO/PR ................................

Data de IniciO ..... . :23/07/200 9 ........ . Data de Conclusao:05/03/20 10 .....

Docto de Conc1uSO. . :DECLARAcAO PROFISSIONAL ..............................

Descr. Compl. Serv. . :EXECUcAO 	 GLOBAL	 (MATERIAL E MAO DE OBRA) DA

CON5TRUcAO DO CENTRO DE EVENTOS DE NOVO SARANDI,

LOCALIZADO	 NA RUA FLORIANOPOLIS, CHACARA 25.A,
INTEGRANTE DA ZONA SUBtJRBANA DA SEDE DO DISTRITO DE
NOVO SARANDI, TOLEDO-PR; COM A AREA DE 964,44M2,
MATRICULA N 36.700 DO REGISTRO DE IMOVEIS ............

Observacào ...............................

E,oce

0
FiC

P1
creaweb.creapr.Org.br/  ... /menUProt
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, AR9UITETURA E AGRONOMIA
ESTADO DO PARANA

Certidão de Acervo Técnico

ARQU1TETO E URBANISTA
JUNIOR BACKES
Carteira Profissioflal:PR-83779/D
Acervo TécnicO NO . :9347/ 2010

RNP NO .: 1700289748
Protocolo N°. :2010/00222130

A autenticidade desta certidão poderá ser confirrnada na página do CREA-PR

(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo fl. 0 2010/00222130.

Emitida via Internet em 05/08/2010 21:39:47 horas.

Dispensa-Se a assinatura neste documento, conforme a ResolucãO NO 317/86 e a Instrucâo de ServicO

NO 010/2002.A falsificacãO deste documento constitul-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando 0

autor a respectiva ação penal.

ProC5° L;C%tatottO

\
FOfl

creaweb.creapr.org.br/.../meflUPr0

,•1
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R. DIESEL & CIA LTDA ME
CNPJ: 07.265.85810001-27	 CIE: 90498552-03

Rua A, CJH, Mutirâo - Pato Bragado - (PR).

DECLARAçAO BE RESPONSABILIBABE

A COMISSAO DE LIcITAçA0 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
ficitatorio, sob a modalidade Tomada de preços no. 005/2012, instaurado por esta
Prefeitura, que assumimos inteira responsabilidade pela perfeita execuçäo dos serviços
contratados pela presente Iicitaçao.

Por ser expressäo da verdade, firmamos o presente.

Marechal Candido Rondon, em 30 de Marco de 2012.

datlos Silva de Oliveira
R.G. 1.604.058-4

Sócio-Administrador

?roCeSSO Licitatófl
Foiha

Pato P.ragado - PR

	

7.265.858/000121 	
1

R. DIESEL & CIA. [IDA.
Rua A CJH, s/n MutirSo II

CEP 85948-000
Pato Bragado Parana	 J

fl



R. DIESEL & CIA LTDA ME
CNPJ: 07.265.858/0001-27	 CIE: 90498552-03

Rua A, CJH, Mutirâo - Pato Bragado - (PR).

TOMADA DE PREOS No 00512012

DEcLARAçA0 DE suJEIcAo A0 EDITAL E DE INEXISTENCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QuALIFIcAcA0

A Comissao Permanente de Licitacoes da
Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, PR.

o signatário da presente, em nome da proponente R.DIESEL & CIA LTDA, declara
concordar corn os termos da Licitaçao modalidade TOMADA DE PREOS NO
005/2012, supramencionado e dos respectivos anexos e documentos, que a mesma
acatara integralmente qualquer decisao que venha a ser tomada pelo licitador quanto
A qualificaçao apenas das proponentes que hajam atendido as condiçOes
estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar a(s) obra(s) prevista(s).

o signatário da presente declara, tambern, em norne da referida proponente, total
concordância corn a decisáo que venha a ser tomada quanto a adjudicaçâo, objeto do
presente Edital.

Declara, ainda, para todos Os fins de direito a inexistencia de fatos supervenientes
impeditivos da qualificaçao ou que comprornetam a idoneidade da proponente nos
termos do Artigo 32, parãgrafo 2 1 e Artigo 97 da Lei n° 8.666, de 21 dejunho de 1993
e suas alteraçoes.

Pato Bragado, em 30 de Marco de 2012.

3'S

Jos-Crlos Silva de Oliveira
7 R.G. 1.604.058-4

Socio-Administrador

----I.
UCtat0nItprocess )

fo\h8 no,	 PB

fl57,265.85810001
R. DIESEL & CIA. LEA.

RuaACJH, s/n Mutiro U
CEP 85948-000

L.	 Path 8ragado Parana



R. DIESEL& CIA LTDA ME
CNPJ: 07.265.85810001-27 	 CIE: 90498552-03

Rua A, CJH, Mutiräo - Pato Bragado - (PR).

DEcLARAcA0 BE VERACIDADE

A COMISSAO DE LIcITAçA0 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PAlO BRAGADO

Deelaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
Iieitatorio, sob a modalidade Tomada de preps n o. 005/2012, instaurado por esta
Prefeitura, que assumirnos inteira responsabilidade pela veracidade de todos os
documentos apresentados.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Mareehal Candido Rondon, em 30 de Marco de 2012.

JosyOir]os Silva de Oliveira
/ R.G. 1.604.058-4

SOeio-Administrador

ct8tôt
FOa!

r 7 265,85000 27

RUB ACJH sin Mutff° U

cEP 85948000

Pst tng° psa1ià
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R. DIESEL & CIA LTDA ME
CNPJ: 07.265.858/0001-27	 CIE: 90498552-03

Rua A, CJH, Mutirão - Pato Bragado - (PR).

DEcLARAcA0 DE CONCORDANCIA DOS TERMOS DO EDITAL

A
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAçOEs
TOMADA DE PREOS N O 005/2012

0 signatária da presente, em name da empresa R. DIESEL & CIA LTDA
DECLARA confarme a item 6.1.2, concordar cam tadas as termos do edital de
Tomada de Preços n o 005/2012, seus anexas, mapas e demais dacumentas;
DECLARA canforme a item 6.1.1 que tadas as documentas apresentados são
verdadeiros; DECLARA canforme o item 6.1.5 que vistariou e conhece tadas as
ambientes ande deveraa ser desenvalvidas os serviços propostas canfarme
mapas e indicaçoes canstantes dos anexas que integram a presente edital;
DECLARA que acatara integralmente qualquer decisaa que venha a ser tomada
pela camissãa julgadara a habilitaçaa apenas dos proponentes que hajam
atendidas as condiçoes estabelecidos e demanstrem integral passibilidade de
executarem as serviças previstas; DECLARA total cancardância cam a decisaa
que venha a ser tamada quanta a adjudicaçaa do objeto do presente edital aa
proponente melhor classificado, canfarme a criteria de julgamenta estipulada.

Pata Bragada, em 30 de Marco de 2012

J_øCé O'árlos Silva de Oliveira
(	 R.G. 1.604.058-4

Sácio-Administrador Processa Licitc

Foiha no
'atoBragado

27
lffl$nAuwiiiRua A CJH, s/n Mutirâo U

CEP 85948-000

L..	 Pato Bragado
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R. DIESEL & CIA LTDA ME
CNPJ: 07.265.858/0001-27	 CIE: 90498552-03

Rua A, CJH, Mutirão - Pato Bragado - (PR).

DEcLARA(;A0 DE IDONEIDADE

A Comissao de Licitaçao da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do
procedimento Iicitatôrio, sob a modalidade Tomada de preços n o. 005/2012,
instaurado par esta Prefeitura, que näo fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar corn o Poder Publico, em qualquer de suas esferas.

For ser expressao da verdade, firmarnos a presente.

Fato Bragado, ern 30 de Marco de 2012

)asSilvade Oliveira
R.G. 1.604.058-4

Sôcio-Administrador

E

ssoigtoriC
-_.--------'

o BragadO - PB

07.265.858/000 1 2iI

B. DIESEL & CIA. LTDA. r
RuaAGJH.STh MutirAoII

CEP 85948-000

L
Pato Braqado Paranâ	 J



Preleftura do MunicIpio de Pato Bragad
Estado do Paraná

PA 10 BRAGADO. 26 DiE MARcO DIE 2012.

ATESTADO DIE VISITA

Atesiamos. para Os clevidos Fins. que em cumpriniento ao Edital de IoniacIa
dc Pitços 0 005/2012. que It empresa R.DIESEL & CIA [IDA-ME. através dc sen
representante legal o Sr(a) JUNIOR RACK FS. CAU n°. 86.1 1X-9-IT'. visitou C tomoLl
coil he.eimento dos condiçOes. coniorme oN j eto do edital acima especi icado,

Palo I3ragado. 26 de Marco de 2012.

BACK I/S

.essoUCiL

Folba no -.------
'ato Bragade

I C

0

ca-PI 30 630-Il).

3111

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05	 - -
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragadg - Paranó



R. DIESEL & CIA LTDA ME
CNPJ: 07.265.858/0001-27	 CIE: 90498552-03

Rua A, CJH, Mutirao - Pato Bragado - (PR).

DECLARAçAO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa R. DIESEL & CIA LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF n°
07.265.858/0001-27, por intermédlo de seu representante legal, o Sr. JOSE
CARLOS SILVA DE OLIVEIRA, portador do documento de identidade RG no
1.604.058-4, emitida pela SSP/PR e do CPF n° 368.944.519-15, DECLARA, para
fins do disposto no Edital supra, sob as sançöes administrativas cabIveis e sob as
penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 30 da Lei
Complementar n o. 123, de 14/12/2006.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3 0 da Lei
Complementar n o . 123, de 14 de dezembro de 2006.

Declara ainda que a empresa esta excluIda das vedaçOes constantes do
paragrafo 40 do artigo 30 da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de
2006.

Pato Bragado - Pr, 30 de Marco de 2012.

.23

JofieCarI6s Silva de Oliveira
7	 R.G. 1.604.058-4

Sócio-Administrador
—

processo

Fotha
Pato Bra, ado

Iro7.265.85810001i7
B. DIESEL & CIA. [IDA.

RUaACJH, s/n Mutirão II
CEP 85948.000

L	 PtO BragadO pacanà



R. DIESEL & CIA LTDA
R. DIESEL & CIA LTDA- ME

CNPJ: 07.265.858/0001-27 	 TEL/FAX: (45) 3282-1305/8803-8527
RUA A CHJ, S/N - MUTIRAO II - PATO BRAGADO - PR

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contem esta relaçAo de documentos 24 (vinte e quatro) foihas
numeradas manualmente de 01 a 24, contemplando o termo de encerramento,
conforme requisito do Edital de Licitação Tomada de Preços n o . 5/2012.

Nome: R. Diesel & Cia LTDA - W.

Endereço: Rua A CJH, S/N°.

Bairro: Mutiräo

Inscriçao Estadual: 90498552-03

CNPJ: 07.265.858/0001-27

Registro Junta Comercial do Paraná:

412 0541197 9

Data do Registro: 21/02/2005.

Pato Bragado - PR, em 30 de Marco de 2012.

ProCesso Licitatório

Foiha n°_
_Pato Br  ado ___

Jose	 rg ivade Oliveira
R.G. 1.604.058-4

Sôcio-Administrador
1n/v1Uc?

107.265.858/000 1 27

R. DIESEL & CIA. [IDA.
RuaAGJH, sin Mutirâo II

CEP 85948-000
Pato Bragado Paraná
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R. DIESEL & CIA LTDA - ME
CNPJ:07.265.858/0001-27 - TEL/FAX: (45) 3282-1305 I 8803-8527

RUA A CHJ, S/N - MUTIRAO - PATO BRAGADO - PR

PREFEITU B(•OI4IC
I6 U•TQ B8I%nQO

pROTOCOlO GERAL

I Data, ____s&at2e

ö7.265.858I0001. 2i1

R. DIESEL & CIA. LTDA.
RuaACJH, s/n Mutirao II

CEP 85948-000
Pato Bragado Parana	 J

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
CO\AISSAO PERMANENTE DE LICITAçAO
TOMADA DE PREOS - SOB N°. 005/2012.

DATA DE ABERTURA: 30/03/2012 - HORARIO: 16h00min.
ENVELOPE *° 1 - %OCUMENTOS DE HABIuTAçA0"



R. DIESEL & CIA LTDA ME
CNPJ: 07.265.85810001-27 	 CIE: 90498552-03

Rua A, CJH, Mutirao -4 Pato Bragado - (PR).

PROPOSTA DE PREOS

A Cornissao de Licitaçao
Ref.: Tomada de Proços no 00512012

Prozados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciaçao de Vossas Sonhorias nossa proposta
de preços relativa a contrataçao do uma empresa para oxecuçao, na forma de
empreitada global (todo material e mao do obra), do reforço do mezanino do
Pavilhao Central do festas, junto ao Parque de ExposiçOes Bragadense, noste
Municipio de Pato Bragado - PR, conforme descrito no Objeto desta Licitaçao.

O Valor Global para execução da Obra/Serviços, conforme descrito no Anexo I do
Edital de Licitaçao supra é de R$ 34.670,07 (trinta e quatro mil seiscentos e
setenta reais e sete centavos)

Anexo, planilha do serviços, corn o cronograma fisico financoiro do objeto
contratado, cujos valores são elaborados sob responsabilidade desta ernpresa.

0 prazo de validade da proposta de preços e de 60(sessenta) dias corridos.

0 prazo do oxecuçao dos serviços é do 30 (trinta) dias corridos.

Declararnos que, em nossos preços, estao incluidos todos os custos diretos e
indiretos para a perfoita entrega da obra e/ou serviço, tais corno materiais,
aparelhos, equiparnentos o outros fornecimentos pertinentes, mao do obra,
oncargos sociais, administraçao, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
Os produtos.

Na entrega da obra e/ou sorviço, obsorvaremos rigorosamente as ospecificaçOes
das normas técnicas ou qualquor outra quo garanta a qualidade igual ou superior,
assumindo, desde já, a integral rosponsabilidade pela porfeita entrega e validade
do objeto licitado.

Pato Bragado, em 30 do Marco do 2012.

/

rocesso1Jcitatar1[ 

%os Silva eOliveira,	 Pato

SOcio-Administrador
.../T265.858I000?:a27

B. DIESEL & CIA. LEA.
RuaACJH,S!fl Muftcào II

EP 95q4000

Pab BmgedO Paraná	 _J



B. DIESEL & CIA. JDA•
RuaAC.. s/n MutirãOtt

CEP 85948-®0
Palo eragado Parané J,

H

R. DIESEL & CIA LTDA ME

	

CNPJ: 07.265.858/0001-27	 CIE: 90498552-03
Rua A, CJH, Mutiräo - Pato Bragado — (PR).

ORAMENTO
ITEM	 DESCRIçAO	 UNID.	 QUANT.	 UNIT.	 TOTAL PARCIAL TOTAL DO ITEM

1 SERVI0S PRELIMINARES

Demoliçao de revestimento cimentado cam retirada 	 m'	 298,11 R$	 9,75 R$	 2.907,83
Escoramento de lajes	 m2	 292,11 R$	 2,63 R$	 784,70

	

     R$	 3.692,52
2 LAJES

Armadura CA-60, 5,00mm, p=0,154kg/m 	 Kg	 208 R$	 6,12 R$	 1.272,70
Armadura CA-SO, 6,30mm (1/4"). p=0,25kg/m 	 Kg	 66,9 R$	 7,20 R$	 481,78

Armadura CA-SO, 6,30mm (1/4"), p=0,25kgJm	 Kg	 2.425,60 R$	 6,76 R$ 16.407,66
Concreto estrutural usinado Fck 25,OMPA 	 m3	 23.84 R$ 230.28 R$ 	 5.489,80
Lanç. Bomb. Conc. Estr. superestr. c/ vibracäo	 m3	 23,84 R$	 64,90 R$	 1.547,27

R$ 25.199,20

SUBTOTAL	 .	 .	 R$ 28.891,73
B.D.I. 	 ' '	 '	 . '	 20% R$	 5.772,35

TOTAL GERAL DO ORçAMENT0 	 R$ 34.670,07
R$ 34.670.07- (TRINTA E QUATRO MIt, SEISCENTOS E SETENTA REAlS E SETh CENTAVOS).

cRONOGRAMA FIsIco/FIMANCEIRO

PRAZO	 SE

30 dias 1 CONFORM  PLANILFIA DE
PERENTUAL	 VALOR

IA DESCRITA	 100%	 R$ 34.670,07

c4ios Silva do

R.G. 1.604.058-4
Sodo-Administrador

Palo Bragado, cm 30 do Marco do 2012
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R. DIESEL & CIA LTDA
R.DIESEL&CIALTDA - ME

CNPJ: 07.265.858/0001-27 '- TEL/FAX: (45) 3282-1305 / 8803-8527
RUA A CHJ, S/N - MUTIRAO - PATO BRAGADO - PR

PnEFEITURA DO MUNICIPIO UE PATO BflaADO
PROTOCOLO GERAL

ProtocOlO

Data:

F-'77.265.858/0001 -1

A. DIESEL & CIA. LTDIA.
RuaAcJH	 Mutjraoi,

CEP 85948.000
L.	 Rota Bqagajo Parana	 J

PREFEITURA DO MUNOCIPIO DE PATO BRAGADO
COMISSAO PERMANENTE DE ucITAçAo
TOMADA DE PREOS - SOB N°. 005/2012.

DATA DE ABERTURA: 30/03/2012 - HORARIO: 16hOOmin.
ENVELOPE No 2- "PROPOSTA DE PREçO5"

Foflia fl°-



AlA N.2 032/2012

Preleitura do MunicIplo de.Pato Bragado
Estado do Paraná

Ata da sessão de recebirnento dos envelopes, contendo a habilitação e as propostas de preços, em
atendimento ao Edital de Licitaçâo - Tomda de Preços n. 9 005/2012, que tern corno objeto, a
contratação de urna ernpresa para execuçâo na forma de empreitada global, de reforço do mezanino
do Pavilhào Central de festas, junto ao Parque de Exposiçäes Bragadense.

Aos trinta dias do rnês de marco de dois mil e doze, as dezesseis horas e dez minutos, nas
dependências da sata de reuniöes, da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito
A Avenida Willy Barth, nümero dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reunirarn-se os mernbros da
Cornissâo Perrnanente de Licitação, nomeados peto Decreto Municipal NiUrnero 001 (urn), de vinte e
três de Janeiro de dois mil e doze, os servidores John Jeferson Nodari, Rovane Janice Scheuermann
Leindecker e Dioni Aleander Rohden, para sob a presidência do primeiro, receberern abrirern, julgarem
e deliberarem sobre a habilitaço e propostas de preços advindas da Licitação - Tomada de Preços n.2
005/2012, a qual tern corno objeto a execuço na forma de empreitada global, de reforço do mezanino
do Pavilho Central de festas, junto ao Parque de Exposiçôes Bragadense, conforrne descrito no Objeto
da Licitaço ern epIgrafe. 0 Edital foi amplarnetite divulgado no Diário Oficial do MunicIpio e Site do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Apenas 01 (uma) ernpresa do rarno adquiriu o edital
cornpleto junto a Secretaria Municipal de Adrninistraçâo, tratando-se da R. Diesel & Cia Ltda - ME, a
qual protocolou os respectivos envelopes em tempo hábil. Aberta a sessâo pelo Presidente da
Comisso, observou-se que a proponente estava legalmente representada neste ato de abertura dos
envelopes, pelo Rafael Siqueira. Em seguida, iniciamos corn a abertura dos envelopes n. 2 01 -
Habilitaço, da concorrente, cujos docurnentosforam analisados detathadarnente pelos mernbros da
comissâo de Licitação. Após esta anátise, nenhuma observação foi soticitada, e ainda, observou-se que
a Licitante anexou a docurnentaço declaratão de desistência quanto a fase de habilitação. Desta
forma, o presidente da Comissão de Licitação considerou a empresa habilitada estando, portanto apta
a participar corn a Proposta de Preços. Seguimos esta sessäo corn a abertura do envelope 02 (dois),
onde lemos em voz alta, o valor global cotado pela proponente habititada para execução do objeto

'I desta licitaçào, qual seja de R$ 34.670,07 (trinta e quatro mil, seiscentos e setenta reais e sete
centavos). Em seguida a proposta foi passada aos membros da Cornissâo de licitaço, para verificaçao
e rubrica. Nenhuma observação foi soticitada. ApOs isto, a Cornissâo Permanente de Licitaçäo
comunicou que o resultado deste processo Licitatório será oportunarnente divulgado no Diário Oficiat
do Municipio. Sern mais a constar na presente ata, encerramos a presente reunião as dezesseis horas e
vinte rninutos. Nada mais havendo a tratar, a Senhor presidente deu por encerrada a sessâo de cujos
trabalhos foi lavrada a presente ata que lida e achada conforme, vai assinada por rnirn e pelos demais
rnembros da Cornissão de Licitaçöes.

ceSS0

FO	 doPato

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Palo Bragada - Parané



Prefeitura do MunicIpio dePato Bragado
Estado do Paraná

RESULTADO DE LICITAçAO
TOMADA DE PREOS 005/2012

A Comisso Permanente de Licitação comunica aos interessados na Execução na forma de
empreitada global, de reforço do mezanino do Pavilhão Central de festas, junto ao Parque de
Exposiçöes Bragadense, conforme descrito no Objeto da Licitação em epigrafe, que após a anàlise de
verificaço das Propostas ofertadas, resultou como habilitada e vencedora a proposta apresentada
pela seguinte emresa:

EMPRESA VENCEDORA: R. Diesel & Cia Ltda - ME

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: 34.670,07 (trinta e quatro mu, seiscentos e setenta reais e sete
centavos).

Comunica, outrossith, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias óteis, contados da data deste Edital, a
Comissâo de Licitação dará vista ao respectivo processo licitatório a quatquer das proponentes que se
sinta prejudicada, para interposiçao de recursotluanto as propostas apresentadas.

Pato Bragado - PR, em 30 de marco de 2012.

JlohWef-ers^onWebe^ra ri
Presidente da Comissâo de Licitaçöes

pugJc5VwoD4&NoQuou^c-&v
311 03 

___

—t1/t cUt cg—
r.

ssragad
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Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Patà Bragado - Parana



Prefeitura do MunicIplo dePato Bragado
Estado do Paraná

PARECER DE JULGAMENTO DA COMISSAO DE LlclTAçOEs
Tomada de Preps 005/2012
Objeto: Execuço na forma de empreitada global, de reforço do mezanino do Pavilhão Central de
festas, junto ao Parque de ExposiçOes Bragadense

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitaçào - Tomada de preços 005/2012,
que é o Menor Preço Global, esta Comissão de Licitaçöes apresenta a proposta apresentada pela
proponenteR. Diesel & Cia Ltda, como a de menor preço. Declaramos ainda, que esta proponente
atendeu todos os critérios previstos no Edital de Licitaço em pauta.

Pato Bragado - PR, em 30 de abril de 2012.

J o h *f ^^h !WV ^eb ^r i

Presidente da .Comissão Pernianente de Licitaçöes

toriocesso

Ay. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948:000 - Pato Bragado - Parañá



Prefeitura do MunicIplo de.Pato Bragado
Estadb do Paraná

TERMO DEHoMoLoGAçAo
Tomada de Preps 005/2012
Objeto: Execução na forma de empreitada global, de reforço do mezanino do Pavilho Central de
festas, junto ao Parque de Exposiçöes Bragadense

Em atenço as atribuiçôes a mim conferidas ratifico a parecer da Comissão Permanente de Licitaçôes, e
autorizo a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contrataçäo da
empresa R. Diesel & Cia Ltda, para execuçâo, na forma de empreitada global (todo material e mao de
obra), do objeto da Licitação em epIgrafe, nos termos do Parecer JurIdico assinado e outros
documentos pertinentes ao Processo LicitatOrio em pauta.

Pato Bragado - PR, em 09 de abril de 2 -

•	 ticirtat0t0
processo

Foua
Pat

•	 Ay. Willy Barth, 2885- Fone/Fcix: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
-	 www.potobragado.pr.gov.br - CEP 85948 :000 - Palo Bragaclo - Poraná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Brayad
Es	 do Paraná

PARECER. JtJR DI€O MUNICIPAL

PA .RECER CONCL US! VO

Processo Licitatório, Modalidade Tomada de Preços n. 1 005/2012

Assunto: Anãlise Final da Licitação Tomada de Preços & 005/2012

PARECER:

Retornarn os autos para exarne do procedimento licitatOrio na
rnodalidadc Tomada de Preços n 2 005/2012, tipo "menor preco global", visando a
execução, na forma de empreitada global, de reforço no mezanino do Pavilhão Central
de festas junto ao Parque de ExposiçOes deste rnunicipio.

Como estabelecido no art. 21, § 2, III da Lei 8.666, de 21/06/1993, a
convocação das empresas foi efetuada rnediante publicação de aviso da licitação na
imprensa local (Jornal 0 Presente), no dia 14/03/2012, ficando definida a data de 30 de
marco de 2012 para a realizacao da sessão péblica para recebimento dos envelopes
contendo as propostas de preços e a documentação de habilitação. Assirn sendo, foi

respeitado o interstIcio mInimo de 15 (quinze) dias entre as datas de publicaçao e da
reunião.

No dia, hora e local previarnente designado, a ünica empresa que
retirou o Edital, cornpareceu corno proponente, conforme se verifica na ata 032/2012.

Depois de identificado o representante desta, mediante
credenciamento, foi declarada aberta a sessão, na seqüência a Cornissao analisou e
avaliou os documentos fiscais e a habilitaçAo têcnica da proponente, e esta for
considerada habilitada, a Cornissao analisou a referida proposta, sendo avisado aos
proponentes que seria publicado o resultado da presente Iicitação junto ao Diãrio
Oficial do Municipio, deu-se por encerrada a seção, o que foi publicado em 10 de abril
de 2012, onde declarou-se a empresa R. Diesel & Cia Ltda coppvençedorape10
preço acordado de R$ 34.670,07 (trinta e quatro mil seisceRr(W-@ `sULq1?a1iOs'e6 se e

centavos).	 - PR

Quanto ao prosseguirnento do processo licitatório corn a participação7
•de somente urn interessado, vejamos 	 .Pinp I de 2

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parano
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Prefeitura do MunicIplo de Pato
Est	 do Paraná

PAI9ECER JWUDJCO MUNICIPAL

i;aL.r.zS

"Se comparecer apenas urn licitante, qualificado para o contrato, a
Adrninistração pode adjudicar-ihe o objeto pretendido. 0 essencial ê que
este ünico pretendente tenha condiçOes para contratar, segundo as
exigéncias do edital, no que tange a capacidade juridica, regularidade fiscal,
capacidade técnica e idoneidade financeira, que hão de ser verificadas antes
da contratação, e que o contrato seja vantajoso para a Adrninistraçao."
(MEIRELLES, Hely Lopes. Licitaçdo e Contrato Adtninistrativo. 12 ed.
São Paulo: Maiheiros, 1999. p. 101)

Cornpartilhando a mesma ordern de idéias, Lucia Valle Figueiredo,
Sêrgio Ferraz e Joel de Menezes Niebuhr complernentarn:

"Não se pretende, todavia, dizer que, acudindo apenas urn interessado a
licitação, se deva impedi-lo de ofertar. Nesta hipOtese, ter-se-á satisfeito o
principio da isonornia, dando-se a todos iguais oportunidades. Se é verdade
que fica prejudicada a concorréncia, não seria, todavia, razoãvel afastar-se o
ünico licitante, declarando-se a licitação deserta. Ainda mais, se considerar
a existência de possibilidade de contratação direta, nessa Ultirna hipótese."
(FIGUETREDO, Lucia Valle e FERRAZ, Sergio. Dispensa e
Inexigibilidade de Licitaçào. 3. ed. São Paulo: Maiheiros, 1997. p. 71).

"Ern sentido oposto, se a Adrninistração recebe proposta válida, cornpativel
corn o edital, o autor dela .é o vencedor da licitação e corn ele deye ser
assinado o contrato. E ilicita a conduta da Adrninistração que refuta,
licitação em virtude de ter recebido sO urna proposta ou de ter restado vãlida
urna sO proposta. Isso . nao é o bastante para revogar a licitação, nern para
aplicar o inciso V do artigo 24 da Lei n2 8.666/93." (NIEBUHR, Joel de
Menezes. Dispensa e Inexigibilidade de Licitaçâo Püblica. FlorianOpolis:
Dialética, 2003. p. 290)

Ante o exposto, verificado o atendirnento aos preceitos legais que
regern a rnatéria, opinamos favoraveirnente pela hornologação do procedimento, nos
termos do RelatOrio de Julgamento.

.- -
Processo LicttatOrto.

Foiha OQ4i
Pato Bragado . PR	 I

Pato BragadolPR, 10 de abril de 2012.

qAdJulian	 rioli
OAB/PR 29724

Assessor JurIdico Municipal

rg;n8
Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05

www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Palo Bragado - ParanO



Prefeitura do MunicIpio de P lato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE ADJUDICAçAO
Tomada de Preps 005/2012
Objeto: Execucão na forma de empreitada global, de reforço do mezanino do Pavilhão Central de
festas, junto ao Parque de Exposiçôes Bragadense.

Concluido todo o processo da Licitaçào, modalidade Tomada de preços n. 9 005/2012, que tern como
Objeto a Contratação de uma empresa para execuço, na forma de empreitada global (todo material e
mac, de obra), para execuçào na forma de empreitada global, de reforço do mezanino do Pavilhâo
Central de festas, junto ao Parque de Exposiçöes Bragadense, ADJUDICO a execuçào do mesrno a
empresa R. Diesel & Cia Ltda , ficando a mesma çonvocada para assinatura do respectivo contrato
a dm1 n ist rativo.

-	 Pato Bragado - PR, em 09 de abril de 2012.

proc69° n.3_

Fo\hB

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana



Prefeitura do MuniciplO de Pato Bragado
Estado do Paraná

CONTRATO NO 08612012
Tomada de Preços no 00512012

CONTRATANTE: 0 MUNICIPIO DEPATO BRAGADO, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito

interno, corn sede a Avenida Willy Barth, n.0 2885, inscrito no CNPJ/MF sob no 95.719.472/0001-05,
neste ato devidamente representado pela Prefeita Municipal, em pleno exercicio de seu mandato e
funçOes, NORMILDA KOEHLER, brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade RG no
3.785.291-0/PR e do OFF no 703.921.299-49, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua

Florianópolis nesta cidade.

CONTRATADA R. DIESEL & CIA LTDA - ME, pessoa juridica de direito privado, inschta no CNPJ n.°
07.265.858/0001-27 corn sede na Rua A, CJN Alvorada, MunicipiO de Pato Bragado, Estado do
Paranà, neste ato representada pelo senhor José Carlos de Oliveira, portador do OFF n o 368.944.519-

15, tendo em vista que fornializou o processo de TOMADA DE PREcOS N.° 00512012 e corn
fundamento nas disposicaes e principios gerais estatuidos pela Lei Federal no 8.666/93 de 21 de junho

de 1993, tern, justo e contratado o seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA
DOOBJETO
0 objeto da presente licitação e a contratacão de urna empresa para execucão, na forma de
empreitada global (todo material e mao de obra), de reforço do mezaniflo do Pavilhäo Central de
festas, junto ao Parque de Exposicaes Bragadense, neste Municipio de Palo Bragado - PR.

a) Os servicos deverão obedecer rigorosarnente as normas citadas no Memorial Descritivo e
Projetos, anexos do Edital de Licitacão - TP 005/2012.

b) Decorridos 05 (cinco) dias apôs a assintura do contrato, a empresa contratada deverã
apresentar junto ao Setor de Engenharia desta Municipalidade a ART de execucãO da Obra
devidamente recoihida, e providenciar a matricula da Obra junto 80 INSS.

CLAUSULASEGUNDA
DA DOCUMENTAcAO CONTRATUAL
Ficarn integrados a este contrato, independente de transcricãO, os seguintes documentOs, cujos teores,
são de conhecirnento do CONTRATADA atos convocatôrios e Edital de Licitação Projetos,
especificacoes e rnernoriais, proposta da Licitante, Oronograma Fisico/FinaflceirO, parecer de
JulgarnentO extrato de contrato, IegislacãO pertinente a espécie, lnstruçOeS para fiscalizacãO De Obra

E Infornies.

Paragrafo (inico: Será incorporada a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
rnodiflcacão que venha ser necessária, durante a sua vigéncia decorrente das obrigacOes assurnidas
pela CONTRATADA, alteracães nos projetos especificacoes prazos ou normas gerais de serviços do

CONTRATANTE.

MWIIIy Barth, 2885- FoneIFox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.9O'v. - CEP 55948-000 - Pato Bragado - Paranó
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO VALOR
O valor global para execuçäo dos serviços é de R$ 34.670,07 (trinta e quatro mil seiscentos e setenta
reais e sete centavos), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLAUSULA QUARTA
DOS SERVIOS NAO PREVISTOS
A CONTRATADA se compromete a executar outros serviços que a CONTRATANTE julgar necessário,
ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) no mesmo evento, não constantes nos Projetos e
especificacoes.

CLAUSULA QUINTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

a) 0 pagamento serâ efetuado conforme mediçao, $ 5$i liberado apOs analise a aprovacão do
Departarnento de Engenharia desta Municipalidade, e apresentação da ART de execução
devidamente recolhida. 0 Ultimo pagamento fica condicionado a apresentacão da CND da obra
prevista no objeto desta Licitação.

b) A Notà Fiscal deverã ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.

c) Na Nota Fiscal deverâ constar a discriminaçao dos itens, nürnero da licitação, nümero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.

d) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser ernitida pela prOpria Contratada, obrigatoriarnente corn o
nUrnero do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçao e na proposta de preços, näo se
adrnitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou rnatriz.

e) A liberaçao do pagamento fica condicionada a apresentação de:
• Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo

de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), dernonstrando situação regular
Empresa no cumprirnento dos encargos sociais instituidos por lei;

.0 Ultimo pagarnento fica condicionado ao Recebirnento da Obra e entrega da
CND/INSS da mesma.

fl 0 pagamento poderá ser efetuado via transferéncia Bancária, devendo para tanto aEmpresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agéncia Bancária e a Conta Corrente
que devera estar obrigatoriamente em nome da mesma.

g) Em caso de nào cumprimento pela Contratada de quaisquer disposiçOes contratuais, os
pagamentos poderäo ficar retidos ate posterior soluçao.

h) As retençOes do INSS, ISS e IR relativos ao valor da rnão de obra deste Contrato, seräo retidos
diretamente na Fonte pagadora, quando for o caso.

CLAUSULA SEXTA
DASPENALIDADES
A CONTRATADA serão aplicados rnultas pelo CONTRATANTE a serern apuradas na forma a saber:
(a) 0,10% (zero dez por cento) do valor global do Contrato por dia consecutivo de atraso em relaçao ao
cumprimento do cronograrna fisico-financeiro; (b) de 1 % (urn por cento) do valor contratual quando: 1)
a CONTRATADA mostrar-se negligente para corn as obrigacOes estipuladas neste instrumento; 2) nao
executar os serviços perfeitarnente de acordo corn os dados especificos que Ihe forem fornecidos; 3)
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o CONTRATANTE sobre Os serviços contratados; 4) incorrer em qualquer outra
omissão ou negligencia näo especificada nos liens anteriores, sem prejuizo das demais sançOes
previstas na Lei n.° 8.666/93; c) de 5% (cinco por cento) do valor total da fatura do més, quando nao
cumprir as exigencias relativas aos equipamentos de protecäo individual e EPIs; (d) suspensäo do
direito de participar em licitaçOes ou contratos quando por culpa da CONTRATADA ocorrer a rescisão
administrativa.

CLALJSULA SETIMA
DA APLICAçAO DAS MULTAS
Quando da aplicaçao de multas a CONTRATANTE notificarâ a CONTRATADA que terá prazo de 10
(dez) dias corridos para recolher a Tesouraria da CONTRATANTE, a importância correspondente, sob
pena de incorrer em outras sançOes cabiveis.
Paragrafo Primeiro: Compete a Secretaria de Finanças do CONTRATANTE, quando for o caso, por
proposta da flscalizaçao, a aplicaçäo de multas, tendo em vista a gravidade da falta cometida pela
CONTRATADA.

Parágrafo segundo: Da aplicaçao de multas cabera recursos ao CONTRATANTE no prazo de trés
dias, a contar da data do recebimento da respectiva notificaçao, mediante prévio recolhimento da
multa, sem efeito suspensivo, ate que seja devidamente efetuada a justificativa exposta; o
CONTRATANTE julgarâ no prazo mâximo de 30 (tdnta) dias, procedente ou improcedente a penalidade
a ser imposta, devendo fundarnentá-la e, se improcedente, a importância recolhida pela
CONTRATADA serâ devolvida pelo CONTRATANTE, no prazo de 3 (trés) dias, contados da data do
julgamento.

CLAUSULAOITAVA
DA VIGENCIA
0 Contrato terá vigOncia de 120 (cento e vinte) dias, apOs a assinatura do contrato, podendo ser
prorrogado.

èLAUSULA NONA
DO PRAZO DE CONCLUSAO DOS SERVLOS E PRORROGAçAO
A CONTRATADA obriga-se a entregar ao C0NTRATANTE o objeto deste contrato, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, apos a assinatura deste Termo.

§ 1.°- Somente serâ admitida alteraçao do prazo, quando:
a)houverem serviços extraordinários que alterem as quantidades, os serviços complementarem, desde
que atendidos a clâusula quarta deste contrato, atraso da Prefeitura no fomecimento de dados
informativos, materials e qualquer subsidlo a obra e/ou serviços que estejam sob sua responsabilidade
expressá;
b) por motivos de forge major ou caso fortuito, compreendendo: greves, perturbacOes industrials,
guerras, atos de inimigo pUblico, bloqueio, insurreiØes, epidemias, avalanches, terremotos, enchentes,
explosOes ou qualquer outro acontecimento semelhante $ equivalente a estes que fujam ac, controle
seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir a sua ocorréncia. 0
motivo da força maior pode ainda ser caracterizado por legislacao, regulamentacão ou atos
goverñamentais.
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rdurar a paralisacão da
suspensos Os deveres e responsabilidades
contratado, não cabendo ainda a nenhurna
correspondentes ao periodo de paralisaçäo.

obra e/ou serviços, por motivos de força major, ficarao
de ambas as partes, corn relaçao a obra e/ou serviço
das partes a responsabilidade pelos atrasos e danos

§ 3•0 - Q rnotivo de força major ou caso fortujto deverao ser cornunicados formalmente pelas pades e
devidamente comprovados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorréncia.

§ 4? - Caso a contratada não execute total ou parcialmente qualquer dos itens ou serviços previstos,
o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretarnente ou através de terceiros.

§ 5,0 Ocorrendo 0 hipotese mencionada no paragrafo anterior, a CONTRATADA responderá pelos
custos através de glosas de créditos e/ou cauçes, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE,
inclusive será declarada inidOnea, ficando suspensa de firmar contrato com este, pelo prazo de ate 24
(vinte e quatro) meses, conforme gravidade da inflaçäo e dos danos decorrentes.

.CLAUSULADECIMA
DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
A CONTRATADA se obriga a: (a) assegurar a execuçao da obra, protecão e conservação dos serviços
executados; (b) executar irnediatarnente os reparos que se fizerern necessáos nos serviços de sua
responsabilidade, independente das penalidades cabiveis; ( c ) permitir e facilitar a fiscal izaçao e/ou a
inspecão do local da obra, a qualquer hora, devendo prestar todos os informes e esclarecirnentos
solicitados por escdto, pertença seus agentes ao CONTRATANTE ou a terceiros por ele designados;
(d) notificar a fiscalizaçao, no rninimo, com 4 (quarenta e oito) horas de antecedencia da concretagem
dos elementos arrnados da estrutura, da remoçäo de qualquer forma de concreto e do inicio dos testes
de operação das instalaçOes elétricas e hidràulicas, quando for o caso; (e) manter em todos os locais
de serviços urn seguro sistema de sinalizaçao e segurança, principalrnente nos de trabalho em vias
publicas, de acordo corn as normas de seguranca do trabalho; (f) manter na obra, urn projeto completo
reservado ao rnanuseio da fiscalizaçao do CONTRATANTE; (g) participar a fiscal izaçao a ocorréncia de
qualquer fato ou condiçao que possa atrasar ou impedir a conclusao da obra em partes ou no todo; (h)
manter na obra, devidamente atualizada, livro diário de ocorréncia; ) providenciar a matricula da obra,
junto ao INSS.

l'aragrafo Unico - Correrao a conta da CONTRATADA, todas as despesas e encargos de natureza
irabalhista, previdenciário, social ou tributário, incidentes sobre o serviço, objeto deste contrato,
inclusive ação por danos morais, pessoais e terceiros.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA
DOS EQUIPAMENTOS E MAO DE OBRA
Os materials e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes deste Contrato estäo
descritos nos respectivos memorials descritivos, para cada item.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA
DA FISCALIZAcAO
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xecucäo dos serviços, objeto deste Contrato, serâ feita pelo CONTRATANTE,
através de profissionais qualificados e devidarnente credenciados, através A  Secretaria de Obras,
Transporte e Urbanismo, desta Municipalidade.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA
DA CESSAO DO CONTRATO E SUBCONTRATAcAO
A CONTRATADA nao poderá ceder a presente Contrato a nenhurna pessoa fisica ou juridica, sem
autorizacäo previa por escrito do CONTRATANTE.

CLAUSULA DECIMA QUARTA
DA 5EGuRANcA DA OBRA
A CONTRATADA responderá peta solidez da obra, nos termos do art. 1.245 do COdigo Civil Brasileiro,
bern coma pelo born andarnento dos serviços, podendo a CONTRTANTEI par interrnédio da
fiscalizacäo, irnpugná-los quando contrariarern a boa técnica ou desobedecerem acts projetos e/ou
especificacOes.

• CLAUSULA DECIMA QUINTA
DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA
A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou
destruiçOes parciais au totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclarnacöes que possarn
surgir corn relaçao ao presente Contrato.
Tambérn obriga-se a CONTRATADA a reparar, corrigir, reconstruir ou substituir as suas expensas no
total ou em parte, o objeto do Contrato ern que se verificarem vIcios ou incorreçOes resultantes da
execução ou de materiais empregados.

CLAUSLJLA DECIMA. SEXTA
DO RECEBIMENTO DA OBRA
A obra serâ recebida pelo Departamento de Engenhada desta Municipalidade.

CLAUSULA DECIMA SETIMA
DARESCISAO
A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de interpelação
judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA caiba odireito de indenizaçao de qualquer espécie,
nos seguintes casos: (a) Quando a CONTRIATADA falir, entrar em concordata ou for dissolvida; (b)
quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o Contrato sern a previa anuência do
CONTRATANTE; ( c ) Quando houver atraso dos serviços pelo prazo de trinta dias corhdos por parte
da CONTRATADA sern justificativa aceita.

§ 1.0 - A rescisäo do Contrato quando, motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará
na apuração de perdas e danos, sern ernbargos da aplicacão das dernais providências legais cabiveis.

§ 2.0 - Q CONTRATANTE, por conveniéncia exciusiva e independentemente de clausulas expressas,
poderà rescindir o contrato desde que efetue as pagamentos devidos, relativos ao rnesmo.
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- a rescisäo do Contrato, que vigorarà a

CONTRATADA t se obriga expressamente como ora se
desembaracada näo orlando dificuidades de qualquer natureza

CLAUSULA DECIMA OITAVA
DOS RECURSOS ORcAMENTARIOS
As despesas decorrentes do OBJETO deste Edital, correrão por conta da seguinte Dotação
Orçarnentâria no decorrer deste Exercicio:
02.006 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
1339212002-062 - ManQtencJO das Atividades do Centro de Even tos
4.4.90.51.02-3900- Construcäo, lnstalaçao, Ampliacäo e reforrna de obras - Fonte 01505

CLAUSULA VIGESIMA
DO ARBITRAMENTO E FORRO
As partes Contratuais ficarn obrigadas a responder pelo cumprimento deste Termo, perante o Foro da
Cornarca de Marechal Candido Rondo, Estado do Parana, nao obstante qualquer mudança de
domicilio da CONTRATADA que, em razào disso, e obrigada a manter um representante corn plenos
poderes para receber notificação, citaçäo inicial e outras medidas em direito permitidas.

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão dirirnidos de comum acordo entre as partes, corn base na Iegislacao em vigor.

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA
DAS ALTERAcOES
Nas contratagoes em que se façam necessárias inclusoes de qualquer elemento não constante do
presente, seräo efetuadas por "ANEXO ou TERMO ADITIVO", que integraräo o Contrato para todos os

fins e eteitos de direito.

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA
CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciOncia de seu conteUdo, bern como dos
demais documentos vinculados ao presente Contrato. Justas e contratadas, firmam as partes este
instrumento corn as testemunhas presentes ao Ato, a fim de que produza seus efeitos legais

Palo Bragado -PR, em 23 de abril

PATO BRAGAO-

ET-DA -ME .CONTRATADA
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